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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 402, DE 1999 
(DO SR. INOC~NCIO OLIVEIRA) 

Dispõe sobre alterações no texto da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

(ÀS COMISSõES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 54) - ART. 24, 11) 
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Viação e Transportes 
Const o e Justiça e de . 54 . RI ) 

CÂMARA DOS DEPUTJl 
Em 24/03/99 

PROJETO DE LEI N° 4 'D ~ , DE 199Cj 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Dispõe sobre alterações no texto da Lei 
n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Dê-s~ ao nO 1 da alínea a do inciso 1/ do § 1° 

do Art. 61, ao inCISO VI do Art. 105 e ao Art. 338, da Lei nO 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, as seguintes redações: 

r'Art. 61 - .o..o. .... a ........... o. ... o..o. ... o. ...... o..o. ... o. ...... o. ................ o. .......... o. ....... o. .. .. 

§ 10 
.............................................................................................................................................. .. 

I - .......................................................................... . 

11 - .................................................................................................................................................. .. 

éJ) .......................................................................... . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; 

" .•••....•••...........................................................••....••••..••.•.....•.................... 

"Art. 105 - ............................................................. 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais. 

" ...............................................•...........................................•..............•..... 

"Art. 338 - As montadoras, encarroçadoras, os 

importadores e fabricantes, ao comerciarem veículos automotores de qualquer 
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categoria, são obrigados a fornecer, no ato da comercialização do respectivo 

veículo, manual contendo normas de circulação, infrações, penalidade, 

direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito 

Brasileiro. " 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com as modificações que introduzimos no PLC nO 

04/98, por meio do presente projeto, pretendemos corrigir distorções latentes 

no texto do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 

1997), em seus arts. 61 , 105 e 338, todas elas relacionadas com o segmento 

dos veículos de duas ou três rodas. 

No tocante ao art. 61, § 1°, inciso 11 , alínea a, que 

dispõe sobre a velocidade máxima permitida nas rodovias, observa-se que, 

por não terem sido mencionadas explicitamente no texto do dispositivo, as 

motocicletas acabaram enquadradas na categoria "demais veículos" . Por força 

do que dispõe o número 3 da alínea em questão (referente aos "demais 

veículos"), as motocicletas foram equivocamente equiparadas a veículos 

tradicionalmente lentos, sujeitando-se, dessa forma, juntamente com 

caminhões e carretas, ao mais baixo limite de velocidade (oitenta quilômetro 

por hora) previsto no Código de Trânsito Brasileiro, quando, na realidade, a 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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legislação mundial considera que a velocidade máxima indicada para as 

motocicletas é igual à do automóvel. 

Mantida a redação atual do dispositivo, as 

motocicletas, por questões de segurança, seriam fatalmente levadas a trafegar 

pela faixa da direita das rodovias, a qual, como se sabe, é, geralmente, a que 

apresenta as piores condições de conservação. Do contrário, ficariam 

permanentemente expostas a riscos de atropelamento por automóveis e 

ônibus, cuja velocidade máxima admitida no Código de Trânsito Brasileiro é 

significativamente superior (cento e dez quilômetros por hora). 

De modo a corrigir tal impropriedade e possibilitar às 

motocicletas desenvolver, com segurança, velocidade compatível com suas 

características, o projeto que apresentamos pretende atribuir-lhe o mesmo 

limite de velocidade estabelecido, no número 1 da alínea a, para automóveis e 

camionetas. 

Já a alteração que atinge o art. 105, inciso VI , 

pretende suprimir, da relação dos dispositivos de uso obrigatório nas 

bicicletas, a campainha e o espelho retrovisor. 

Constata-se, nesse particular, que os citados 

equipamentos encontram-se atualmente em completo desuso em todo o 

mundo. Tanto assim que inexistem referências a esse respeito na legislação 

de trânsito vigente em países como os Estados Unidos e os europeus, de 

modo geral. Além de onerar o custo do veículo, avaliamos que tais exigências 

em nada contribuiriam para aumentar sua segurança no trânsito. 

GER 3.1723004-2 (MAI /9B) 
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Em especial, note-se que a imagem do ombro do 

ciclista seria a única possível a partir de espelho retrovisor em sua bicicleta. 

Nessas circunstâncias, e considerando as baixas velocidades alcançadas pelo 

veículo, admite-se que a melhor visão da área e do tráfego imediatamente 

atrás de si, o ciclista poderia obtê-Ia por meio de observação direta, bastando 

para isso realizar, sempre que necessário, simples rotação de cabeça. 

Finalmente, a última alteração proposta recai sobre o 

art. 338, que obriga montadores, encarroçadoras, importadores e fabricantes 

de veículos de qualquer categoria, motorizados ou não, a fornecer ao 

proprietário, no ato da comercialização do produto, manual contendo um 

vasto conjunto de normas de trânsito. 

Ocorre que o referido manual, tal como previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro, é essencialmente dirigido para usuários de 

veículos automotores, o que, por si só, torna questionável a intenção 

expressa no dispositivo, qual seja a distribuição obrigatória e indiscriminada 

do material, inclusive na comercialização de veículos de propulsão humana, 

tais como bicicletas e triciclos. Ademais, para atender adequadamente às 

especificações apresentadas, calcula-se que a coletânea de normas a serem 

fornecidas resultaria em impresso com volume correspondente a cerca de 100 

páginas, sendo que em menos de duas delas poder-se-ia esgotar a totalidade 

das matérias de interesse direto dos usuários de bicicletas. Ao generalizar a 

obrigatoriedade do fornecimento do manual para todo e qualquer tipo de 

veículo, esqueceu-se o legislador de que a exigência atingiria, 

descabidamente, o segmento dos biciclos e triciclos infantis, entre cujos 

usuários se encontram, inclusive, crianças em idade pré-escolar, para quem o 
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manual seria de pouca ou nenhuma serventia. Daí a conveniência de, 

conforme estamos propondo, restringir a obrigação do fornecimento do 

manual exclusivamente à categoria dos veículos automotores. 

Na expectativa de que a presente emenda venha 

somar-se aos elevados propósitos de aperfeiçoamento da nova legislação de 

trânsito brasileira - tal como se acham consubstanciados no Projeto de Lei da 

Câmara nO 04, de 1998, que ora se submete à apreciação desta Comissão - , 

esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em ~ de março de 1999. 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.503, DE 23 DE AGOSTO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

· ......................................................................................................................... . 

CAPÍTULO III 
Das Normas Gerais de Circulação e Conduta 

· ......................................................................................................................... . 

Art. 61 - A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 
sinalização, obedecida suas características técnicas e as condições de trânsito. 

§ l° Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será 
de : 
· ......................................................................................................................... . 

Il - nas vias rurais: 
a) nas rodovias: 
1) cento de dez quilômetros por hora para automóveis e camionetas~ 
2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus ~ 

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos~ 
· ......................................................................................................................... . 

CAPÍTULO IX 
Dos Veículos 

· ............................................................................................................................... . 

SEÇÃO II 
Da Segurança dos Veículos 

· ......................................................................................................................... . 

Art. 105 - São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN: 
· ......................................................................................................................... . 

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, 
lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 
· .... .. ................................................................................................................... . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CAPÍTULO XX 
Disposições Finais e Transitórias 

· ......................................................................................................................... . 

Art. 338 - As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes , ao comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a 
fornecer, no ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do 
Código de Trânsito Brasileiro. 
· .. ....................................................................................................................... . · ......................................................................................................................... . 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 402/99 (apensado o PL n° 474/99) 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 11/05/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS 11 9·1 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1999 

Ruy O Prudência da Silva 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 402, DE 1999 

Dispõe sobre alterações 
Lei nº 9.503, de 23 de 
1997 (Código de 
Brasileiro) 

, 
'.J 

'" 

no texto da 
setembro de 

Trânsito 

Autor: Dep. INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Relator: Dep. ANTONIO GERALDO 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei altera vários 

dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro. 

No art. 61, que trata dos limites de velocidades 

máximas dos veículos, propõe, na alínea "a" do inciso 11, a 

.. velocidade máxima de cento e dez quilômetros, nas rodovias, 

também para as motocicletas. 

No art. 105, que trata dos equipamentos 

obrigatórios dos veículos, retira do dispositivo em vigor a 

obrigatoriedade das bicicletas possulrem campainha, e 

espelho retrovisor do lado esquerdo. 

No art. 338, retira do dispositivo a referência a 

ciclos, deixando a obrigatoriedade de que trata o artigo 

unicamente para a comercialização de veículos. 

GFR:' 172300·1 ~IJUN/99) 
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A este PL nº 402/99 foi apenso o PL nº 474 / 99, que 

acrescenta mais un inciso ao art. 105 do Código de Trânsito 

Brasileiro, que trata dos equipamentos obrigatórios dos 

veículos. Propõe "para os veículos de transporte escolar, os 

de transporte de passage1ros com ma1S de 10 lugares, 

equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto 

qualquer das portas estiverem abertas". 

Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 

emi tir parecer quanto ao mérito da proposição principal e 

sua apensa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As alterações propostas pelo autor do projeto são 

a nosso ver relevantes. No caso da velocidade limite máxima 

nas rodovias para as motos, acreditamos que, sendo un 

veículo mais leve e de ma10r agilidade, as motos precisam 

ganhar a mesma velocidade dos automóveis para que possam 

melhor praticar a direção defensiva. 

A obrigatoriedade do uso de campainha e espelho 

retrovisor nas bicicletas, concordamos com o autor do 

projeto, só faz encarecer o produto e pouco contribui para a 

segurança dos ciclistas e pedestres. 

do fornecimento 

pelas 

Finalmente, 

montadoras, 

a obrigatoriedade 

encarroçadoras, importadores e 

fabricantes, 

infrações, 

de manual 

penalidades, 

contendo normas de 

direção defensiva, 

circulação, 
. . pr1me1ros 
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socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro, no ato 

de comercialização de ciclos, me parece um exagero. Afinal, 

a grande . . malorla dessas normas só interessa mals aos 

veículos, não aos ciclos. Assim, para essa categoria teria 

muito pouca utilidade. 

Quanto a proposta do projeto apensado nós a 

consideramos também relevante em termos de segurança dos 

passagelros. Nem sempre os motoristas esperam que os 

passageiros se acomodem em seus assentos, e já dão part i da 

nos veículos provocando desequilíbrios e danos físicos aos 

que ainda se encontram em pé. 

Pelo exposto, somos pela aprovação do PL nº 402 / 99 

e do PL 474 / 99, na forma do Substitutivo que 

apresentamos. 

Sala da Comissão, em Zl de ~ de 1999 

Deputado 

Relator 

ClF R :< 17 23 004 ) (JUN/99) 
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C ÂMARA D O S DE P U T ADOS 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 402, DE 1999 

Dispõe sobre alterações no texto da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Este projeto de lei propõe alterações nos 

arts. 61, 105 e 338 da Lei nº 9.503/97, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, e tratam respectivamente da 

velocidade máxima limite dos veículos e dos seus 

equipamentos obrigatórios. 

Art. 2º O art. 61 da Lei nº 9.503 / 97 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 ......................................... . 

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; (NR) 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GF R :1 l' ?l 00·1 ) IJUN/99) 
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Art. 3º O art. 105 da Lei nº 9.503/97 passa a 

vlgorar com a seguinte alteração da redação do inciso VI, e 

acrescido do seguinte inciso VII : 

"Art. 105 .... . ................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI para as bicicletas, sinalização ~ / oturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais; (NR) 

VII - para os veículos de transporte escolar, os 

de transporte de passagelros com malS de 10 lugares, 

equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto 

qualquer das portas estiverem abertas. l1 

Art. 4º O art. 338 da Lei nº 9.503 / 97 passa a 

vlgorar com a seguinte redação: 

l1Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os 

importadores e fabricantes, ao comerciarem veículos 

automotores de qualquer categoria são obrigados a fornecer, 

no ato da comercialização do respectivo veículo, manual 

contendo normas de circulção, infrações, penalidade, direção 

defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito 

Brasileiro. 11 (NR) 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 2L de 1999 

Deputado 

Relator 

GER 11 230042 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 402/99 (apensado o PL n° 474/99) 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 24/09/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

TSl19-11 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1999 

Ruy O ar Prudência da Silva 

Secretário 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 402-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei 
nO 402/99, e o de nO 474/99, apensado , nos termos do parecer do relator, Deputado 
Antônio Geraldo. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Mário Negromonte e 

Chico da Princesa - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Aracely de Paula , Eliseu 
Resende, ígor Avelino , IIdefonço Cordeiro, João Ribeiro , Lael Varella , Alberto 
Mourão, Domiciano Cabral , João Henrique, Aloízio Santos, Chiquinho Feitosa , Feu 
Rosa , Romeu Queiroz, Sílvio Torres, Carlos Santana, Luiz Sérgio, Philemon 
Rodrigues, Teima de Souza, Wellington Dias, Aírton Cascavel , João Tota , José 
Chaves, Duílio Pisaneschi , Neuton Lima , Gonzaga Patriota , Pedro Chaves , 
Almerinda de Carvalho, Paulo Braga, Jorge Costa , Osvaldo Reis , Dr. Heleno, 
Almeida de Jesus, José Carlos Elias e De Velasco. 

Sala d Comissão, em 27 de outubro de 1999 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 402-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre alterações no texto da Lei nO 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 61 da Lei nO 9.503/97 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 61 ...... ... .... ... .... ................ .... . . 

a) ....... ..... ..... .... ...... ... ..... ..... ...... . . 

1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, camionetas 

e motocicletas;(NR) 

" 

Art. 2° O art. 105 da Lei nO 9.503/97 passa a vigorar com a 

seguinte alteração da redação do inciso VI , e acrescido do seguinte inciso VII: 

"Art. 105 ..... .... ... .. ... .. .... ........ ....... .. . 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais; (NR) 

VII - para os veículos de transporte escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de 10 lugares, equipamento que impeça o deslocamento 

do veículo enquanto qualquer das portas estiverem abertas." 

Art. 3° O art. 338 da Lei nO 9.503/97 passa 

seguinte redação: 

GER:3 1723 004-2I.J UN/99) 

1 



, 

. -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 

fabricantes, ao comerciarem veículos automotores de qualquer categoria são 

obrigados a fornecer, no ato da comercialização do respectivo veículo, manual 

contendo normas de circulção, infrações, penalidade, direção defensiva, 

primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro."(NR) 

GE'R] 1,2] 004-2 I.J UN/99\ 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S a I a d Co m i ss ã~o~, ~e!ImJ...2,t-Ge-ertJtt:tBq 

ado MARCG-lO TEIXEIRA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 402-A, DE 1999 
(DO SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA) 

Dispõe sobre alterações no texto da lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Projeto apensado: nO 474/99 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· su bstitutivo oferecido pelo Relator 

termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
· parecer da Comissão 
· substitutivo adotado pela Comissão 

(" R ~ 17 23 00·1 1 !.JU N/991 



]>lIbliqlle-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em~~l / J~ / 99 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Of. P-165/99 Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 402/99 - do Sr. Inocêncio 

Oliveira - que "dispõe sobre alterações no texto da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, (Código de Trânsito Brasileiro)", e o Projeto de Lei n° 474/99, apensado. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER :3 1723004-2 IJUN/99 l 

Atenciosamente, 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 474/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/05/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissã ,e~ 24 ~aio de 2000 

, Ikz,- c)~V~) 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRA DE ALMEIDA 

Secretário 



· ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 402, DE 1999 
(Apenso o PL nO 474/99) 

Dispõe sobre alterações no texto da Lei 
nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro). 

Autor: Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Relator: Deputado CIRO NOGUEIRA 

O Projeto de Lei nO 402/99 pretende alterar a redação do § 

1 ° do artigo 61, do inciso VI do artigo 105 e do caput do artigo 338 do Código de 

Trânsito Brasileiro ( Lei nO 9.503 , de 23.09.97). 

O Projeto de Lei nO 474/99, do Deputado JOÃO CÓSER, 

apensado, intenta alterar o artigo 105 do mesmo diploma legal , para acrescentar

lhe um inciso. 

Examinados na Comissão de Viação e Transportes, foram 

aprovados na forma de Substitutivo, que reúne os textos dos projetos. 

Enviados a esta Comissão, não receberam emendas. 

Cabe, agora, opinar sobre a constitucionalidade , a 

juridicidade e a técnica legislativa das proposições, nos termos regimentais. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os projetos tratam de matéria integrante da competência 

legislativa da União, e não há reserva de iniciativa (art. 22, XI, da CF). 

Estão bem escritos, salvo a menção à cláusula revogatória 

genérica e ao uso das iniciais "NR" ao final do novo texto (problemas inexistentes 

no Substitutivo da CVT), e não apresentam questionamento de ordem 

infraconstitucional . 

Assim, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nO 402/99 e do PL nO 474/99, apensado, bem como 

do Substitutivo adotado na Comissão de Viação e Transportes, na forma do 

Substitutivo e da emenda, em anexo. 

Sala da Comissão, em .lO de 'YV\.C'Lce- de 2000. 

<~, d~?v/~ 
~ú'tado CrRO NOGUEIRA 

Relator 

91442608-113 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 402, DE 1999 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro ). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Dê-se ao nO 1 da alínea a do inciso " do § 1 ° do 

artigo 61, ao inciso VI do art. 105 e ao art. 338, da Lei nO 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, a seguinte redação: 

"Art. 61 .. ..... ........... .. ................... ............ ....... ...... .... .... .. . 

§ 1 0. • ••.•••.••. ... .. ......... . ............... .. .......... •. .. .. ........ . •.•••...•.. 

I - .................................................................................. . 

" - ... ... .......... ... ... ........................ .. ...... .. .. .... .... .. ............. . 

a) ...................... ... .. ....... ............ .... .... .......... .... .... ... .. .... .. . 

1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, 
camionetas e motocicletas; (NR) 

Art. 105 .......... .... .... ... ......... .... .............. .. ........ ........... .... . . 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, 
traseira, lateral e nos pedais. (NR) 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os 
importadores e fabricantes, ao comerciarem veículos 
automotores de qualquer categoria, são obrigados a 
fornecer, no ato de comercialização do respectivo veículo, 
manual contendo normas de circulação, infrações, 
penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e 
Anexos do Código de Trânsito Brasileiro. " (NR) 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em ~ O de yY\~L8" de 2000. 

/,,, d'-'l/~ /~ 
De15ufado Cit<O NOGUEIRA 

Relator 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

91442608-113 

PROJETO DE LEI N° 474, DE 1999 

Acrescenta novo inciso ao art. 105 da 
Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em lO de ~~ de 2000. 

/ /o:vvv k/v-
~p6tâao clrm NOGUEIRA 

Relator 

GER 3 17 23004-2 !JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 402-A, DE 1999 

III - PARECER DA COM1SSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei nO 402-A/99, do de n° 474/99, apensado, com emenda, e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Ciro Nogueira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão, Tédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Júlio Delgado, 
Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Ricardo Fiúza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Fernando Contja, José Roberto 
Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton 
Xerêz, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeira, José Ronaldo, 
Robson Tuma, Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 

--
Sala da r omi,70' em 23 de ~ de 2000 

\ / ) f'y I ! 
Deputadâ RONALDO CÉ~OELHO 

Presidente 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 402-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei n° 9 .503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Dê-se ao n° 1 da alínea a do inciso II do § 1 ° do artigo 61, 
ao inciso VI do art. 105 e ao art. 338, da Lei n° 9.503 , de 23 de setembro de 
1997, a seguinte redação: 

"Art . 61 .............. ... ............................................. .... ................. . 
§ ] ° ................. .... .... ... .............................................................. . 
L ...... .... ...... ........................................... .. ....... ..... ................. ...... . 
II - ............ .......... ...... ........ .. .... ........ .... ......... ............... ............. . . 
a) ....... ........ .................. ................ ......... ........... ........................ . 
1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, 

camionetas e motocicletas; (NR) 

Art. 105 ................................................................... ... ... ........ .. . 
vr - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais. (NR) 

Art. 338 As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 
fabricantes , ao comerciarem veÍCulos automotores de qualquer 
categoria, são obrigados a fornecer, no ato de comercialização do 
respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, 
infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e 
Anexos do Código de Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor ~la data de sua~blicação . 

~ ~ I 
Sala da C miss- ,e~ 3 e lnaio d 2000 

~ , / 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Deputado RONALDO CÉZAR OELHO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 474, DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão em 23 de maio de 2000 

/ 

Deputado RONALDO CÉZ1R COELHO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 402-8 , DE 1999 
(DO SR INOCÊNCIO OLIVEIRA) 

Dispõe sobre alterações no texto da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro); tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
deste, e do de n° 474/99, apensado, com substitutivo (relator: DEP. ANTÔNIO GERALDO); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo, deste, e do de nO 474/99, apensado, com emenda, e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. CIRO NOGUEIRA). 

(ÁS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projeto apensado: PL. 474/99 

111 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 332-P/2000 - CCJR Brasília, em 25 de maio de 2000 

Publique-se. 

Em ri { I 2000 
r 

PI sidente 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 23 de maio do 
corrente, dos Projetos de Lei nOs 402-A/99 e 474/99, apensado. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e pareceres a el oferecidos. 

'almente, 
f ( 

) \ 
-- , 

Deputado RONALDO CEZ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

D D. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 402-C, DE 1999 

Altera a Lei n O 9.503, de 23 de setem
bro de 1997 - Código de Trânsito Bra
sileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 61 da Lei n O 9.503, de 23 de setembro 

d e 1 997, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 

II 

a) 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; 

. " (NR) 

A t 2 0 O t r . ar . 105 da Lei n O 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração da reda-

ção do inciso VI, e acrescido do seguinte inciso VII: 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 105 

VI para as bicicletas, sinalização 

noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais; 

VII para os veículos de transporte 

escolar, os de transporte de passageiros com mais de 

dez lugares, equipamento que ~mpeça o deslocamento 

do veículo enquanto qualquer das portas estiver 

aberta. " (NR) 

• 



• 

• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° O art. 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

blicacão . • 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, 

os importadores e fabricantes, ao comerc~arem 

veículos automotores de qualquer categoria, sao 

obrigados a fornecer, no ato da comercialização do 

respectivo veículo, manual contendo normas de 

circulação, infrações, penalidade, direcão • 

defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de 

Trãnsito Brasileiro."(NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, ) ~ _ -= ~ _ ' c;;..> o (l.. 

Debu 

~ t /' 

~ , ~ 

Dep ALCANTARA 

GER 317.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.~ C-U~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 402-C, DE 1999 

REDA ÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei nO 
40?-Bí99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avel1no e Léo 
Alcântara, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldo Arantes, Alexandre 
Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Or. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo Galdino, 
Geovan Freitas, Geraldo Magela, Ibrahim Abi-Ackel , Iédio Rosa, Inaldo 
Leitão, João Leão, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Luciano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, 
Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson Trad, Raimundo Santos, 
Oliveira Filho, Osmar SelTaglio, Paulo ivIagalhães, Régis Cavalcante, Renato 
Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, 
Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cleonâncio Fonseca, Edir 
Oliveira, Manoel Vitório, Luis Barbosa e Wilson Santos . 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2002 

De LOPES 
!Yesidente .. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/OO) 



r " 

• 

PS-GSE/ 6b /02 Brasília, 05 de ~~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 402, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Altera a 

Lei n ° 9.503, de 23 de setembro de 1997 Código de 

Trânsito Brasileiro", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Pr imeirG~!tec 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setem
bro de 1997 - Código de Trânsito Bra
sileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 61 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 .. ..... .... ......... . 

§ 1 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a ) ......................... . . . . . . . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; 

. . . . . . .. " (NR) 

Art. 2° O art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setem

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração da reda

ção do inciso VI, e acrescido do seguinte inciso VII: 

"Art. 105 ......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI para as bicicletas, sinalização 

noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais; 

VII para os veículos de transporte 

escolar, os de transporte de passageiros com mais de 

dez lugares, e qtup am( ,lto que ~mpeça o deslocamento 

do veículo enquanto qualquer das portas estiver 

aberta. " (NR) 
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Art. 3° O art. 338 da Lei n° 9.503, de 23 de setem

bro de 1997, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, 

os importadores e fabricantes, ao comerc1arem 

veículos automotores de qualquer categoria, sao 

obrigados a fornecer, no ato da comercialização do 

respectivo veículo, manual contendo normas de 

circulação, infrações, penalidade, direção 

defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de 

Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUT~ 0S, 05 de de 2002 



Altera a Lei n O 9.503 , de 23 de setem
bro de 1997 - Código de Trânsito Bra
sileiro . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° O art. 61 da Lei nO 9.503 , de 23 de setembro 

de 1997 , passa a v~gorar com a seguinte redação : 

"Art " 61 .. . . . .. . " .. . . . .... . . . . .. ... . 

§ 1 o .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .... .. ...... .... ........ ........ .... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. til .. .. .. .. .. .. .. li 

II 

a) ..... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . " (NR) 

Art. 2 ° O art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setem-

.. bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte alteração da reda

çao do inciso VI, e acrescido do seguinte inciso VII: 

"Art. 105 ... 

VI para as bicicletas, sinalização 

noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais; 

VII para os veículos de transporte 

escolar, os de transporte de passageiros com mais de 

dez lugares, equipamento que ~mpeça o deslocamento 

do veículo enquanto qualquer das portas estiver 

aberta. " (NR) 
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Art. 3 ° O art . 338 da Lei n O 9 . 503 , de 23 de setem-

bro de 1997 , passa a v1gorar com a seguinte redação : 

"Art . 338. As montadoras , encarroçadoras, 

os importadores e fabricantes , ao comerciarem 

veículos automotores de qualquer categoria , sao 

obrigados a fornecer , no ato da comercialização do 

respectivo veículo , manual contendo normas de 

• circulação, infrações , penalidade , direção 

defensiva , . . Anexos do Código de pr1me1ros socorros e 

Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2002 

• 
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C AMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N° 402 de 1999 
SECA0 DE SINOPSE 

E M E N TA Dispõe sobre alterações no texto da Le i n':' 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Cõd i go de Trâns i to Bras i I e.!.. 

rol. (Equiparando a velocidade de 110 quilômetros por hora dos automóveis às motocicletas; retilrando a campahia e 

e o espelho retrovisor da relação de equipamentos obrigatõrios para bicicleta e restringindo o fornecimento 

normal sobre as normas apenas para veículo automotor). 

do 

ANDAMENTO 

24.03.99 

03.05.99 

10.05.99 

10.05.99 

18.05.99 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Viação e Transportes; e de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 54) 

Art.24,11. 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprimir. - --
De 1) 'oÍ ') T&, pón./.H t 9 , Co!. Qf • 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Viação e Tran sportes. 

COMlssAo DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep. JOSE CHAVES. 

COMlssAo DE VIAçAO E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas, a partir de 11.05.99: 05 sessões. 

COMISSAo DE VIAçAo E TRANSPORTES 

Não foram apresentadas emendas. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N':' 474, DE 1999 

ViDE-VERSO ......... . 

AUTOR 

INOCtNCIO OLIVEIRA 

(PFL - PE) , , 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENT O 

04.08.99 

21.09.99 

24.09.99 
01. 10.99 

27.10.99 

22.11.99 

25.11.99 

23.05.00 

23.05.00 

26.02.02 

PL N'? 402/99 (verso da folha 01) 

COMISSAo DE VIAçAO E TRANSPORTES 

Redistribuido ao relator, Dep. ANTONIO GERALDO. 

COMlssAD DE VIAçAo E TRANSPORTES 

Parecer favorável do relator, Dep. ANTONIO GERALDO a este e ao PL n'? 474/99, apensado, com substitutivo. 

COMlssAo DE VIAçAo E TRANSPORTES 

Prazo Qara apresentação de emendas ao substitutivo: 05 sessões a partir de 24.09.99. 
COMISSAO DE VIAçAo E TRANSPORTES 
Nao foram apreseotas emendas. 
COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Aprovado unamemente o parecer favorável do relator, Dep. ANTONIO GERALDO, a este e ao PL. 474/99, apensado, com substitutivo. 

(PL. 402-A/99) 

2CO OL/! /Jv /99 Pág. S9' /5.(, CoI. OrZ . 
COMI SS O DECONSTl TlnçM E 'JU'STTç1\-r'DE RTIJ~ 

Distribuido ao relator, Dep. CIRO NOGUEIRA. 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

CO~lssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. CIRO NOGUEIRA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do 

PL n'? 474/99, apensado com emenda, e do substitutivo da Comissão de Viação t Transportes, nos termos do Substitutivo apresentado. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo P?receres da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, e do de n'? 474/99, apensado, com 

substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e téonica legislativa, com 

substitutivo, deste, e do de n'? 474/99, apensado, com emenda, e do Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes. 

(PL. 4D2-B/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 26.02 a 04.03.02. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção de Sinopse PROJETO DE LEI N.O 402 /99 Continuação Folha n9 02 

ANDAMENTO 

05.03.02 

13.03.02 

MESA 
Of SGM-P 102/02,à CCJR, 
rágrafo quarto e artigo 

encaminhando este projeto para elaboração da redação final nos termos do artigo 58, pa-
24, rI do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL. 402-C/99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

CDI 3 21 .01.041 -8 (NOV/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 402-B, DE 1999 
(Do Sr. Inocêncio Oliveira) 

Dispõe sobre alterações no texto da lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro); tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
deste, e do de n° 474/99, apensado, com substitutivo (relator: DEP. ANTÔNIO GERALDO); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com substitutivo, deste, e do de n° 474/99, apensado, com emenda, e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. CIRO NOGUEIRA). 

(ÁS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Projeto apensado: PL. 474/99 

111 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- tenno de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- tenno de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- tenno de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
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- substitutivo oferecido pelo relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

.0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Dê-se ao nO 1 da alínea a do inciso /I do § 1° 

do Art. 61, ao inciso VI do Art. 105 e ao Art. 338, da Lei nO 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, as seguintes redações: 

"Art 61 - ..... __ ................ _ ............................ _.~. 

§ 1° ............ '"! ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - ........................................................................ .:. 

11 - ......................................................................... . 

éI) .......................................................................... . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; 
.. ••••...••••••..........••..............................••.•••...••............•..••••....•.................•.... 

"Art. 105- .........••.......••......•...••...•.•••.•..•...••.•......•.. 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais. 
.. 

........................................•..••........•..••.....•..••.........•.•....••.•..........•.........•... 

.. Art. 338 - As montadoras, encarroçadoras, os 

importadores e fabricantes, ao comerciarem veiculos automotores de qualquer 
categoria, são obrigados a fornecer, no ato da comercialização do respectivo 

veículo, manual contendo normas de circulação, ínfrações, penalidade, 

direção defensiva, primeiros socorros · e Anexos do Código de Trânsito 

Brasileiro. " 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

• 



Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com as modificações que introduzimos no PLC n° 

04/98, por meio do presente projeto, pretendemos corrigir distorções latentes 

no texto do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 

1997), em seus arts. 61, 105 e 338, todas elas relacionadas com o segmento 

dos veículos de duas ou três rodas. 

No tocante ao art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea a, que 

dispõe sobre a velocidade máxima permitida nas rodovias, observa-se que, 

por não terem sido mencionadas explicitamente no texto do dispositivo, as 

motocicletas acabaram enquadradas na categoria "demais veículos". Por força 

do que dispõe o número 3 da alínea em questão (referente aos "demais 

veículos"), as motocicletas foram equivocamente equiparadas a veículos 

tradicionalmente lentos, sujeitando-se, dessa forma, juntamente com 

caminhões e carretas, ao mais baixo limite de velocidade (oitenta quilômetro 

por hora) previsto no Código de Trânsito Brasileiro, quando, na realidade, a 

legislação mundial considera que a velocidade máxima indicada para as 

• motocicletas é igual à do automóvel. 

Mantida a redação atual do dispositivo, as 

motocicletas, por questões de segurança, seriam fatalmente levadas a trafegar 

pela faixa da direita das rodovias, a q~ como se sabe, é; geralmente, a que 

apresenta as piores condições de conservação. Do contrário, ficariam 

permanentemente expostas a riscos de atropelamento por automóveis e 

ônibus, cuja velocidade máxima admitida no Código de Trânsito Brasileiro é 

significativamente superior (cento e dez quilômetros por hora). 

• 
De modo a corrigir tal impropriedade e possibilitar às 

motocicletas desenvolver, com segurança, velocidade compatível com suas 
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características, o projeto que apresentamos pretende atribuir-lhe o mesmo 

limite de velocidade estabelecido, no número 1 da alínea a, para automóveis e 

camionetas. 

Já a alteração que atinge o art. 105, inciso VI, 

pretende supnmlr, da relação dos dispositivos de uso obrigatório nas 

bicicletas, a campainha e o espelho retrovisor. 

Constata-se, nesse particular, que os citados 

equipamentos encontram-se atualmente em completo desuso em todo o 

mundo. Tanto assim que inexistem referências a esse respeito na legislação 

de trânsito vigente em países como os Estados Unidos e os europeus, de 

modo geral. Além de onerar o custo do veículo, avaliamos que tais exigências 

em nada contribuiriam para aumentar sua segurança no trânsito. 

Em especial, note-se que a imagem do ombro do 

ciclista seria a única possível a partir dê espelho retrovisor em sua bicicleta. 

Nessas circunstâncias, e considerando as baixas velocidades alcançadas pelo 

veículo, admite-se que a melhor visão da áreà e do tráfego imediatamente 

atrás de si, o ciclista poderia obtê-Ia por meio de observação direta, bastando 

para isso realizar, sempre que necessário, simples rotação de cabeça. 

Finalmente, a úttimaalteração proposta recai sobre o 

art. 338, que obriga montadores, encarroçadoras, importadores e fabricantes 

de veículos de qualquer categoria, motorizados ou não, a fornecer ao 

proprietário, no ato da comercialização do produto, manual contendo um 

vasto conjunto de normas de trânsito. 

Ocorre que o referido manual, tal como previsto no 

Código de Trânsito Brasileiro, é essencialmente dirigido para usuários de 

veículos automotores, o que, por si só, torna questionável a intenção 

• 
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expressa no dispositivo, qual seja a distribuição obrigatória e indiscriminada 

do material, inclusive na comercialização de veículos de propulsão humana, 

tais j;omo bicicletas e triciclos. Ademais, para atender adequadamente às 

especificações apresentadas, calcula-se que a coletânea de normas a serem 

fornecidas resultaria em impresso com volume correspondente a cerca de 100 

páginas, sendo que em menos de duas delas poder-se-ia esgotar a totalidade 

das matérias de interesse direto dos usuários de bicicletas. Ao generalizar a 

obrigatoriedade do fornecimento do manual para todo e qualquer tipo de 

veículo, esqueceu-se o legislador de que a 

descabidamente, o segmento dos biciclos e triciclos 

exigência atingiria, 

infantis, entre cujos 

usuários se encontram, inclusive, crianças "em idade pré-escolar, para quem o 
manual seria de pouca ou nenhuma serventia. Daí a conveniência " de, 

conforme estamos propondo, restringir a obrigação do fornecimento do 

manual exclusivamente à categoria dos veículos automotores. 

Na expectativa de que a presente emenda venha 

somar-se aos elevados propósitos de aperfeiçoamento da nova legislação de 

trânsito brasileira - tal como se acham consubstanciados no Projeto de Lei da 

Câmara nO 04, de 1998, que ora se submete à apreciação desta Comissão _ , 

esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação . 

Sala das Sessões, em "24 de março de 1999. 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COOIUlliNAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.503, DE 23 DE AGOSTO DE 1997 

A 

INS rrrm O CODlGO DE TRANSITO 
BRASILEIRO . 

.............•....•...........•..•..............•..•.•......•...••••.......•..••.....•••.•.••.......•...•......•..•........ 

CAPITULOm 
Das Normas Gerais de Circulação e Conduta 

.........................•.••.•....•......•..••........................•...•.....•••...•••••.........••....••..•..••.•..... 

Art. 61 - A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 
sinalização, obedecida suas caracteristicas técnicas e as condições de trânsito. 

\ 
§ 10 Onde não existir sinalização reg1!lamentadora, a velocidade máxima será 

de : 

.....................•...•......•.....•.............................•........................•.......•......••.••.•••.•••.. 

II - nas vias rurais: 
a) nas rodovias: 
1) cento de dez quilômetros por hora para automóveis e camionetas; 
2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; 
3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; 

..................................................................................•....................................... 

CAPÍTULo IX 
Dos Veículos 

•........•.••....•..••.....••••••..••..•••...•••••..•..••••••••.•.••.•....••.•.•.•....................•....•....•...•.••••• 

SEÇÃO II 
Da Segurança dos Veícu10s 

..........................................................•...........................•.................................... 

Art. 105 - São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN: 
...........•....................................•.........••.•.•••....••••••.........•.••.•.............•.•.•.....•......•• 

• 
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VI - par-ª, as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseIra, 
lateral enos peruns, e espelho retrovisor do lado esquerdo . 
...............................••......•.......••..•....•............•••.•••.•••••••.•..•••...•....•....................... 

CAPITULO XX 
Disposições Finais e Transitórias 

...................................•..........•.•......•..•........•...........•..•...........•........•................... 

Art. 338 - As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao 
comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a 
fornecer, no ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de 
circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do 
Código de Trânsito Brasileiro . 
........................................................................................................................... 

.................................................................................................................•......... 

PROJETO DE LEI 
N!! 474, DE 1999 

(Do Sr. João Cóser) 

Acrescenta novo inciso ao art. 105 da Lei nQ 9.503, de 23 de 
setembro de 1997. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 402, DE 1999) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1° O art. 105 da Lei N° 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso: 

"Art. 105 .......................... . 
I ................................... . 
11 •. .. ...........•.••.••••• ..••• •••••• •. 

1\/ ......... " .......•..........•....... 
\/ . .. ...... ................... ............... ... .. 

\/1 • . ...................................... . 
\/11 - para os veículos de transp;:>rte escolar, os de transporte de passageiros com mais 

de 10 lugares, equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto qualquer das 
portas estiverem abertas. ~ 
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Art. 'l' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. :r Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

É comum, principalmente nos grandes centros, os veiculas de transporte coletivo 
deslocarem-se. quando da saída de pontos de embarque e desembarque de passageiros, com 
as portas abertas, provocando acidentes graves. No entanto, já existem no mercado 
equipamentos, sem que slgnmque maiores custos para as empresas, capazes de impedir o 
deslocamento do veiculo enquanto este estiver com qualquer das portas aberta. 

Este projeto, que ora submetemos à apreciação dos nobres Pares, ao introduzir como 
obrigatórios equipamentos que impeçam o deslocamento do veículo nesta situação, tem por 
objetivo contribuir para diminuir os riscos e o número de acidentes no transporte coletivo. 
prinCipalmente urbano. 

SALA DAS SESSÕES, em 3{ de março de 1999. 

o COSER 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDr' 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INS I I I UI O CODlGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

.; ........••..•.•...•....................................••....•.................•....•....•.......•••..•••.•..•••.•••.•..•. 
u 

O') 
O') 

O') CAPITIJLO IX 
:!:CD 
~ .qo Dos Veículos 
~ 
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~ ~ ................................................................................••........................................ 



SEÇÃO TI 
Da Segurança dos Veículos 

..... . .............•............................................•............•.......•.........••......................... 

Art. 105 - São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 
estabelecidos pelo CONTRAN: 

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, 
com exceção dos veículos destinados ao trarispone de passageiros em percursos em 
que seja permitido viajar em pé; 

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte~ 
passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a 
quatro mil, quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo 
inalterável de velocidade e tempo; 

m -encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 
normas estabelecidas pelo CON1RAN; 

IV - (VETADO) 
V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN. 
VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 
§ 10 O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos 

veículos e determinará suas especificações técnicas . 
§ 2° Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste 
Código. 

• § 3° Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 
veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os 

equipamentos obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo 
CONTRAN. 

§ 4° O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 
arugo . 
••.•••••..•................•.••.•......••......•.•.•...........•......•...•.....•..................... •..•........•....... 

...........•...................................... ~ ... ..•..........••.•...•..•......••..•..•..•••.••.•.•........•......... 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 402/99 (apensado o PL nO 474/99) 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
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divulgação na Ordem do Dia das Comissões - d: prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 11/05/99, por cinco sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

' I - P.ELATÓRIO 

Sala da Comissão , em 18 de maio de 1999 

:;;;~ 
\~-,--- . '-o 

Ruy ~ Prudêncio da Silva 
Secretário 

o presente projeto de lei altera varlos 

'dispÔSltlVOS do Código de Trânsito Brasileiro. 

No art. 61, que trata dos limites de velocidades 

maXlmas dos veículos, propõe, na alínea "a" do inciso 11, a 

velocidade máxima de cento e dez quilômetros, nas rodovias, 

também para as motocicletas. 

No art. 105, que trata dos equipamentos 

obrigatórios dos veículos, retira do dispositivo em vigor a 

obrigatoriedade das bicicletas possuirem campainha, e 

espelho retrovisor do lado esquerdo. 

No art. 338, retira do dispositivo a referência a 

ciclos, deixando a obrigatoriedade de que trata o artigo 

unicamente para a comercialização de veículos. 

A este PL nQ 402/99 foi apenso o PL nº 474/99, que 

acrescenta mais un inciso ao art. 105 do Código de Trânsito 

Brasileiro, que trata dos equipamentos obrigatórios dos 

veículos. Propõe "para os veículos de transporte escolar, os 

de transporte de passageiros com mais de 10 lugares, 

equipamento que impeça o deslocamento do veiculo enquanto 

qualquer das portas estiverem ·abertas". 

• 
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Cabe a esta Comissão de Viação e Transportes 

emi tir parecer quanto ao mérito da proposiçào principal e 

sua apensa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

As a lterações propostas pelo autor do projeto são 

a nosso ver relevantes. No caso da velocidade limite máxima 

_nas - ~J;GQ(dVias para as motos, acredi tamos que, sendo un 

veículo mais l eve e de malor agilidade, as motos precisam 

ganhar a mesma velocidade dos automóveis para que possam 

melhor praticar a direção defensiva. 

A obrigatoriedade do uso de campainha e espelho 

retrovisor nas bicicletas, concordamos com o autor do 

projeto, só faz encarecer o produto e pouco contribui para a 

segurança dos ciclistas e pedestres. 

Finalmente, a obrigatoriedade do fornecimento 

pelas montadoras, encarroçadoras, importadores e 

fabricantes, de manual contendo normas de circulação, 

infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros 

socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro, no ato 

de comercialização de ciclos, me parece um exagero. Afinal, 

a grande maioria dessas normas so interessa mais aos 

veículos, não aos ciclos. Assim, para essa categoria teria 

muito pouca utilidade . 

Quanto a proposta do projeto apensado nós a 

consideramos também relevante em termos de segurança dos 

passageiros. Nem sempre os motoristas 

passageiros se acomodem em seus assentos, 

nos veículos provocando desequilíbrlos e 

que ainda se encontram em pé. 

esperam que os 

e ] a dào partida 

danos f ísicos aos 
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Pelo exposto, somos pela aprovação do PL n Q 402/99 

e do PL 474 / 99, na forma do Substitutivo que 
apresentamos. 

Sala da Comissão, em Zl de ~ de 1999 

Deputado ~~LDO 
, 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 402, DE 1999 

Dispõe sobre alterações 
Lei nQ 9.503, de 23 de 
1997 ( Código de 
Brasileiro) . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

no texto da 
setembro de 

Trânsito 

Art. 1Q Este projeto de lei propoe alterações nos 

arts. 61, 105 e 338 da Lei n Q 9.503/97, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, e tratam respectivamente da 

-veloc-rôade - max1ma limi te dos veículos e dos seus 

equipamentos obrigatórios. 

Art. 2Q O art. 61 da Lei n Q 9.503/97 passa a 

v1gorar com a seguinte redação: 

., Art. 61 ................ " ......................... . 

a ) ............................................... . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocicletas; (NR) 

" . ................................................ 

• 



• 

Art. 3Q o art. 105 da Lei n Q 9.503 / 97 passa a 

v1gorar com a seguinte alteração da redação do inciso VI, e 

acrescido do seguinte inciso VIr 

r f Art. 105 .................................... . ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . ....................... . 
VI para as bicicletas, sinalização , /oturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais; (NR) 

VII - para os veículos de transporte escolar, os 

de transporte de passage1ros com ma1S de 10 lugares, 

equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto 

qualquer das portas estivere~ abertas. " 

Art. 4Q O art. 338 da Lei n Q 9.503 / 97 passa a 

v 1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 338 . As montadoras, 

importadores e fabricantes, ao 

automotores de qualquer categoria são 

encarroçadoras, os 

comerc1arem veículos 

obrigados a fornecer, 

no ato da comercialização do respectivo veículo, manual 

contendo normas de circulção, infrações, penalidade, direção 

defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito 

Bz:.asileiro " (-NR) 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publ icação. 

Sala da Comissão, em 2J.. d de 1999 

~!r 
Deputado GERALDO 

Relator 

13 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 402/99 (apensado o PL nO 474/99) 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura -

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo relator, a 

partir de 24/09/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 

apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 1999 

RuyO 

'S:: / '~ 
ar Prudência da I va 

Secretário 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes. em reunião 
ordinária realizada hoje. aprovou unanimemente, com substitutivo, o Projeto de Lei 
nO 402/99. e o de nO 474/99. apensado, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Antônio Geraldo. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente. Mário Negromonte e 

Chico da Princesa - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Aracely de Paula. Eliseu 
Resende, ígor Avelino. IIdefonço Cordeiro, João Ribeiro. Lael Varella, Alberto 
Mourão. Domiciano Cabral. João Henrique, Aloízio Santos. Chiquinho Feitosa, Feu 
Rosa . Romeu Queiroz. Sílvio Torres. C s Santana, Luiz Sérgio. P 'Iemon 
Rodrigues, Teima de Souza, Wellington Dias, Aírton Cascavel, João Tota, José 
Chaves. Duílio Pisaneschi , Neuton Lima, Gonzaga Patriota, Pedro Chaves, 

• 



• 

Almerinda de Carvalho. Paulo Braga, Jorge Costa , Osvaldo Reis, Dr. Heleno, 
Almeida de Jesus, José Carlos Elias e De Velasco. 

Sala d Comissão, em 27 de outubro de 1999 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

PROJETO DE LEI N° 402-A, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre alterações no texto da lei nO 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Cód igo 
de Trânsito Brasileiro ). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 61 da Lei na 9.503/97 passa a vIgorar com a 

seguinte redação: 

"Art 61 . . - .. -.. ... ...... ... .. ..... .. .. ........... . 

a ) ...... ............... .. ... .... .. ..... .. ....... .. 

1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, camionetas 

e -motocíêletas;(NR) 

" 

Art. 2° O art. 105 da Lei nO 9.503/97 passa a vIgorar com a 

seguinte alteração da redação do inciso VI , e acrescido do seguinte inciso VII : 

"Art. 105 .. __ .. ..... .... __ . __ ... .... ....... __ .. . .. 

..... .... . .... . ... . . . ..... . . . ..... . ...... . .. .. .... 

15 
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VI - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais; (NR) 

VII - para os veículos de transporte escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de 10 lugares, equipamento que impeça o deslocamento 

do veículo enquanto qualquer das portas estiverem abertas." 

Art. 3° O art. 338 da Lei nO 9.503/97 passa a vIgorar cg{l1 a 

seguinte redação: / \ 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 

fabricantes , ao comerciarem veículos automotores de qualquer categoria são 

obrigados a fomecer, no ato da comercialização do respectivo veículo, manual 

contendo normas de circulção, infrações, penalidade, direção defensiva, 

primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro."(NR) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala d Comissã~o~. ~e!Im~~~t1tt::~ 

ado MARCELO TEIXEIRA 

residente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 402-A/99 

Nos termos do art. 11 9, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

• 



• 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 

25/11/99, por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 01 de dezembro de 1999 

6h~ b<-1-" 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 402/99 pretende alterar a redação do § 

1 ° do artigo 61, do inciso VI do artigo 105 e do caput do artigo 338 do Código de 

Trânsito Brasileiro ( Lei nO 9.503, de 23.09.97). 

o Projeto de Lei nO 474/99, do Deputado JOÃO CÓSER, 

apensado, intenta alterar o artigo 105 do mesmo diploma legal, para acrescentar

lhe um inciso. 

Examinados na Comissão de Viação e Transportes, foram 

aprovados na forma de Substitutivo, que reúne os textos dos projetos. 

Enviados a esta Comissão, não receberam emendas. 

Cabe, agora, opinar sobre a constitucionalidade, a 

juridicidade e a técnica legislativa das proposições, nos termos regimentais. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os projetos tratam de matéria integrante da competência 

legislativa da União, e não há reserva de iniciativa (art. 22, XI, da CF). 

17 
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Estão bem escritos, salvo a menção à cláusula revogatória 

genérica e ao uso das iniciais "NR" ao final do novo texto (problemas inexistentes 

no Substitutivo da CVT), e não apresentam questionamento de ordem 

infraconstitucional. 

Assim, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do PL nO 402/99 e do PL nO 474/99, apensado, bem como 

do Substitutivo adotado na Comissão de Viação e Transportes, na forma do 

Substitutivo e da emenda, em anexo . 

Sala da Comissão, em .lO de '"YY\.ccl6- de 2000. 

0~. L(/V ~/í~ 
~útado CJRO NOGUEIRA 

Relator 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI N° 402, DE 1999 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro ). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Dê-se ao n° 1 da alínea a do inciso 11 do § 1 ° do 

artigo 61, ao inciso VI do art. 105 e ao art. 338, da Lei nO 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, a seguinte redação: 

"Art. 61 .......................................................................... . 

§ 1 0. • .•••••.••..•••••••.•.••••..••••.•.••.•.••..•••••••••••••••••••••.•••..•••••••• 

I - ...................................................................... ............ . 

11 - ,. ............................................................................................................ .. .... .. .................... .. ...................... .. 

a) ....................................................................... ............ . 

1) cento e aez quilômetros por hora para automóveis. 
camionetas e motocicletas; (NR) 

.................................................................................................................................................... .. .......................... 



Art. 105 ...................................... .................................... . 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, 
traseira, lateral e nos pedais. (NR) 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os 
importadores e fabricantes, ao comerciarem veículos 
automotores de qualquer categoria, são obrigados a 
fornecer, no ato de comercialização do respectivo veículo, 
manual contendo normas de circulação, infrações, 
penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e 
Anexos do Código de Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. 
Sala da Comissão, em ~ O de -yv\0-lB" de 2000. 

0 ,,, d---v~ /~ 
De1)ut'ado C~RO NOGUEIRA 

Relator 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em lO de V\",ÚJ .. e de 2000. 

~ _, /c:~ /,~/c:--
D(p~tado CI~ NOGUEIRA 

Relator 

19 
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III - PARECER DA COMJSSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 402-A/99, do de nO 474/99, apensado, com emenda, e do 
Substitutivo da Comissão de Viação e Transportes, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Ciro Nogueira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch, 
Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Júlio Delgado, 
Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins, 
Ricardo Fiúza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Edmar Moreira, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton 
Xerêz, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeira, José Ronaldo, 
Robson Tuma, Jair Bolsonaro e Bispo Wanderval. 

~ 
Sala da OmiSs\ o, em 23 de . de 2000 

Presidente 

SUBSTiTUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 



Art. 1 ° Dê-se ao n° 1 da alínea a do inciso rI do § 1 ° do artigo 61, 
ao inciso VI do art. 105 e ao art. 338, da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 
1997, a seguinte redação: 

"Art. 6 I 
_ ............ - ........... - .. - ........................ - - ... 0.0 ....... _ ..... _ ••••• _ ..... _0 ......... ... o-o .... _. _ ....... . 

§ íO .......................................................................................... . 
I ................................................................................................. . 
li - ....... ................................................................. .................... . 

a) ............................................................................................. . 
1) cento e dez quilômetros por hora para automóveis, 

camionetas e motocicletas; (NR) 
............................................................................................................................................. 

Art. 105 ..... .. .............................. ........................ ...... .... ....... ..... . 
VI - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, traseira, 

lateral e nos pedais. (NR) 
.......................................................................................................... 

Art. 338 As montadoras, encarroçadoras, os importadores e 
fabricantes, ao comerciarem veículos automotores de qualquer 
categoria, são obrigados a fornecer, no ato de comercialização do 
respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, 
infrações, penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e 
Anexos do Código de Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entrã em vigor a data de sua J\blicação. 

Sala da C miss- , 3 ct0maib d~ 2000 

, 

Deputado RONALDO CEZAR OELHO 
\ Presidente 

21 
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~OJETO DE LEI N° 4 R DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

~---
"' 

Sala da Comissão\ em 23 de maio de 2000 

\ 
\ ( 
:'--

- ' I 

Deputado RONALDO CEZ1}R COELHO 
• Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:()06/ 00/04 

2062 (AGOI03) 

JOÂO PAU o CUNHA 

Presidente 

Documento: 230n - 1 
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Of. nO _ ~'l . ') U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vInte e seIs, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, trmta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07'- 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
• sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

acionaI 

, 

I 
I 
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I , 
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I , 
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I , 

\ , 
; 



" -
. .; 

, -ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... A··· . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata. Nada mais 

í 
I 
I , 



havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

fRS~~~~~ ____________________ ___ 

PTIMG, 

Carlos Heinze

Deputado ~ 
, ~ l _~,{~ /--+~ ______ ~~=====::--~~~dor Heráclito Fortes 

, ' 

PFLIPI, __ ~ ___________ __ 

. I 

I 

I . 
I 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS 

DF 600/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 402/99-CD) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: J 3 / O ·f- / u Lj 

JOÃo PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício n Q 690 (CN) Brasília, em 1 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

de jú& 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, mantev e o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei da Câmara n Q 13, de 2002 (PL n Q 402, de 1999, 
nessa Casa), que "altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei n Q 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para dispor sobre especificidades dos veículos de duas 
e de três rodas." 

Atenciosamente, 

Senador 

gab/plc02-013veto 

, Sarney 
dente 
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APENSADOS 

-CAMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I N° DE ORIGEM; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 402-D, DE 1999 

Ofício do Senado Federal n° 1.315/02 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI o 402-C, DE 1999, que 
"altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro". 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 
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Altera a Lei n O 9 . 503 , de 23 de setem
bro de 1997 - Código de Trânsito Bra
sileiro . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° O art. 61 da Lei n O 9 . 503 p de 23 de setembro 

de 1997 , passa a v1gorar com a seguinte redação : 

"Art . 61 .. . " ... . " . . ....... . .... . 

II 

a ) ....... . . .. ... . ..... .... . .. . ... . . . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis , camionetas e motocicletas ; 

. . .. " (NR) 

A t 2 0 O t r . ar . 105 da Lei n O 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997 , passa a vigorar com a seguinte alteração da reda-

çao do inciso VI , e acrescido do seguinte inciso VII: 

"A.rt. 105 . . . 

VI para as bicicletas , sinalização 

noturna dianteira, traseira , lateral e nos pedais ; 

VII para os veículos de transporte 

escolar , os de transporte de passageiros com mais de 

dez lugares , equipamento que 1mpeça o deslocamento 

do veículo enquanto qualquer das portas estiver 

aberta. " (NR) 
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Art . 3° O art . 338 da Lei nO 9 . 503 , de 23 de setem-

bro de 1997, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 338 . As montadoras , encarroçadoras , 

os importadores e fabricantes , ao comercJ..arem 

veículos automotores de qualquer categoria , são 

obrigados a fornecer , no ato da comercialização do 

respectivo veículo, manual contendo normas de 

circulação, infrações ! penalidade , direção 

defensiva , primeiros socorros e Anexos do Código de 

Trânsito Brasileiro ." (NR) 

Art. 4° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

~ 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 13 , de 2002 (PL nO 402, de 1999, na Casa de 
Origem), que "altera a Lei nO 9.503 , de 23 de 
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro" . 

Emenda nO 1 
(Corresponde à Emenda nO 1 - CCJ) 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação: 
"Altera os arts. 61 , 105 e 338 da Lei nO 9.503 , de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre 
especificidades dos veículos de duas e de três rodas." 

Emenda nO 2 
(Corresponde à Emenda n° 2- CCJ) 

Suprima-se o inciso VII do art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
acrescido pelo art. 2° do Projeto. 

Senado Federal, em tJ.2 de dezembro de 2002 

vpl/p1c02-0 13 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

-
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SF PLC 000 13/2002 de 05/04/2002 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Localização atual 

Última Ação 

Relatorcs 

- Tramitaçõcs 

Tramitação de matéria na Câmara dos Deputados 

CO PL. 402/ 1999 

DEPUTADO - INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Altera a Lei na 9503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro (altera 
dispositivos referentes aos veículos de duas ou três rodas). 

ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, CO DIGO DE TRANSITO BRASILEIRO. EQUIPARAÇÃO, 
VELOCIDADE, AUTOMOVEL, MOTOCICLETA, ZONA RURAL, RODOVIA, EXCLUSÃO, 
EXIGENCIA, EQUIPAMENTOS, BICICLETA, RESTRIÇÃO, OBRIGATORIEDADE, FABRICANTE, 
COMERCIANTE, VEICULO AUTOMOTOR, DISTRIBUIÇÃO, MANUAL, INFORMAÇÕES, 
MOTORISTA, CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00013/ 2002 
Data: 28/11/ 2002 
Local : ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e das emendas. Aprovado 
o projeto, sem prejuízo das emendas. Aprovadas, em globo, as Emendas nas 1 e 2-CCJ, de 
parecer favorável. À CDIR para a redação final. Leitura do Parecer na 1163/ 2002-CDIR, 
Relator Senador Carlos Wilson, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada a redação 
final, nos termos do Requerimento nO 682/2002, do Sr. Romero Jucá, lido e aprovado nesta 
oportunidade de dispensa de publicação de redação final. À Câmara dos Deputados. À 
SSCLSF com destino à SSEXP. 

CCJ Francelino Pereira 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

SF PLC 00013/2002 

29/11/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 25). 

29/11/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste orgão às 14:53 hs. 

28/11/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Procedida a revisão da redação final de fls. 22 e 23. À 
Subsecretaria de Expediente. 

28/ 11/ 2002 ATA- PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e 
das emendas. Aprovado o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Aprovadas , em globo, as Emendas nOs 1 e 2-CCJ, de parecer 
favorável. À CDIR para a redação final. Leitura do Parecer nO 
1163/2002-CDIR, Relator Senador Carlos Wilson, oferecendo a 
redação final da matéria . Aprovada a redação final, nos termos 
do Requerimento na 682/2002, do Sr. Romero Jucá, lido e 
aprovado nesta oportunidade de dispensa de publicação de 
redação final. À Câmara dos Deputados. À SSCLSF com destino 
à SSEXP. 

27/11/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
28.11.2002. Discussão, em turno único. 

21/11/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

21/11/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que terminou ontem o prazo 

.. .lPRODASEN.LAYOUT MATE DETALHE.SHOW MATERIA?P COD MAT=49829/11 /2002 
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sem apresentação de emendas. A matéria constará em Ordem 
do Dia oportunamente. À SSCLSF. 

Publicação em 22/ 11/ 2002 no DSF Página (s): 22451 ( Ver 
diári o ) 

20/ 11/ 2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

12/ 11/ 2002 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE 
A MESA 
Prazo para recebimento de emendas: 13 a 20.11.2002. 

11/ 11/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 1033/ 2002-CCJ, Relator Senador 
Francelino Pereira, favorável com as Emendas nO 01 e nO 2-CCJ . 
À matéria ficará perante à Mesa durante cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do 
Regimento Interno do Senado Federal . À SGM. 

Publicação em 12/ 11/ 2002 no DSF Página(s): 21006 - 21009 ( 
Ver diário ) 
Publicação em 12/11/ 2002 no DSF Página (s): 21010 ( Ver 
diár io ) 

07/11/ 2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Juntei, às fls. 19, cópia da legislação citada no Parecer. 
Aguardando leitura do Parecer da CCJ . 

06/11 / 2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Extraordinária realizada nesta data, a Comissão, 
aprova o relatório do Senador Francelino Pereira, que passa a 
constituir o Parecer da CCJ , favorável à matéria, com as 
Emendas nOs 1 - CCJ e 2 - CCJ. À SSCLSF. 

21/ 06/ 2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador Francelino Pereira . Matéria 
pronta para a Pauta na Comissão . 

10/ 04/2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Francelino Pereira, para emitir re latório . 

10/ 04/ 2002 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão . Matéria aguardando distribuição . 

10/ 04/ 2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura . À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania . 

Publicação em 11/ 04/ 2002 no DSF Página(s ) : 3971 - 3977 ( 
Ver diário ) 

08/ 04/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando leitura . 

05/ 04/ 2002 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 10 (dez) folhas numeradas e rubri cadas . 
À SSCLSF. 

Fontes : Secretaria-Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
( 311 -332 5, 311 -3572 ) 
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SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 13, DE 2002 
(N~ 402, na Casa de origem) 

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de se
tembro de 1997 - Código de Trânsito Bra
sileiro (altera dispositivo referentes ao 
veículo de duas e três rodas. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 61 da Lei n° 9.503, de 23 de setem
bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 ~ ................ . .. . ..... . .... . ..... ...... .. .... . 

§ 1° ...... . .............. ...... ..... .. o .. ............. ... ...... .. .. ............... .. 

11 - .... . . . .......... . ............. . .. . ............ . .. . . .... . 

a) ...... .... .. .............................................. . 

1) cento e dez quilômetros por hora para 
atiomóYeis, carrionetas e rnotocdetas; 

....... ..... .. ..........•... ...... ................... • (N R) 

Art. 2° O art. 105 da Lei n° 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte al
teração da redação do inciso VI , e acrescido do se
guinte inciso VII : 

"Art. 105 ......... ...... .. .. ..... ......... ............. . 

VI - para as bicicletas, sinalização no
turna dianteira, traseira, lateral e nos pedais; 

VII - para os veiculo de transporte es· 
colar, os de transporte de passageiros com 
mais de dez lugares, equipamento que im
Peça o deslocamento do veiculo enquanto 
qualquer das portas estiver aberta." (NR) 

Art. 3° O art. 338 da Lei n° 9.503, de 23 de se
tembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 338. As montadoras, encarroça-
. doras, os importadores e fabricantes, ao co

merciarem veiculas automotores de qual
quer categoria, são obrigados a fornecer, no 
ato da comercialização do respectivo veícu
lo, manual contendo normas de circulação, 
infrações, penalidade, direção defensiva, 
primeiros socorros e Anexos do Código de 
Trãnsito Brasileiro." (NR) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
NQ 402, DE 1999 

Di~põe sobre alteraÇCies no texto da Lei ~ 9.503. de 23 de setembro de 1997 (Códino d 
Trãosrto Brasileiro) .", 

(*) Republicado para fazer constar a identificação da matéria na Casa de origem) 
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.0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-
Art. 1° - Dê se ao n~ 1 da alínea a do inciso 1/ do § 1° 

do AI1:. 61, ao inciso VI do Art. 105 e ao Att. 338, da Lei nO 9.503. de 23 de 

setembro de 1997. as SegUilltes redações: 

")bt61- ____________ .-..-__________ __ 

§ . 1° ........... ~ ....... -I' _ ...... ___ ._ ........ la • •• • ........ . 

I-_.---------..---_._----~----------.-.----
11 - ___ ••• __ . ______ • _____ •• ___ •• .• __ 

a) _ .. _____ ._. __ ._. _______ .. _1._ ..... _. ____ o 

1) cento e dez quilómetros por hora para 

autOmóveis, camionetas e motocicletas; 

-•• • I •• I. 

-Art.. 105 - •• _ .. _. ___ ••.••. __ .. _____ ••.•• _. ____ . 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais. 

-______________________ 1._._ .. '_. ___________________________________ .. _· ___ 

-Art. 338 - As montadoras, encarroçadoras, os 
. 

importadores e fabricantes, ao comerciarem veiculos automotores de qualquer 
categon~ são obrigados a fornecer, no ato da comercialização do tespéctivo 

veiculo, manual contendo normas de circulação, inJ, ações, penalidade, 

direção defensiva, primeiros socorros · e Anexos do Código de Trânsito 

Brasileiro • .. 

Art. r Esta lei enba em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em coubário. 

JUSTlACAÇÃO 

Com as modificações que introduzimos no PLC nO 

04/98, por meio do presente projeto, pretendemos corrigir distorções latentes 



no texto do Código de Trânsito Brasileiro (Lei na 9.503. de 23 de setembro de 

1997), em seus arts. 61 , 105 e 338, todas elas relacionadas com o segmento 

dos veiculos de duas ou três rodas. 

No tocante ao art.. 61 , § 1Q
, inciso 11, alínea a, que , 

dispõe sobre a vetocidade rra:áxima pennitida nas rodovias, observa se q~ 

por não terem sido mencionadas explicitamente no texto do dispositivo., as 

motocicletas acabaram enquadradas na categoria "demais veículos". Por força 

do que dispõe o número 3 da alínea em questão (referente aos "demais 

veiculos"), as motocicletas foram equivocamente equiparadas a veículos 

tradicionalmente lentos, sujeitando~ dessa" forma, juntamente com. 

caminhões e canetas, ao mais baixo limite de velocidade (oitenta quilômetro 

por hora} previsto no Código de Trânsito Brasileiro, quando, na reaiida~ a 

legislação mundial considera que a veIocida"de máxima indica~ ' para as 

motocicletas é igual à do automóvel. 

Mantida a redação atual do dispositivo, as 

motocicletas, por questões de segurança, seriam fatalmente levadas a bafegar 

pela faixa da direita das rodO\'ÍaSy a qual, como se sa~ ~. geralmente, a que 

• apresenta as piores condições de conservação. Do contrário, ficat iam . 
permanentemente expostas a riscos de atropelamento por automóveis e 

ônibus, cuja velocidade máxima admitida no Código de Trânsito Brasiieiro é 

signific:ativamerrte superior (cento e dez quilômetros por hora). 

• 
De modo a corrigir tal impropriedade e possibilitar ãs 
.. -. . . _ .. ~ . ' . 

motocicteta S' desenvolver~ com" segurança; velocidade compatível com suaS 

características, o projeto que apresentamos pretende atribuir-the o mesDiO' 

limite de veiocidade estabelecido, no número 1 da alínea a, para automóveis e
camionetas. 

Já a altetêlÇão que atinge o 3rt. 105~ incisa " VI, 

pretende suprimir, da reiação dos dispositivos de uso obrigatório 

bicicletas, a campainha e o espelho retrovisor. 

3 
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Constata.se, nesse particular, que os citados 

equipamentos enconbam-se atualmente eI!' completo desuso em todo o 
~ 

mundo. Tanto assim que inexistem referências a esse respeito na legislação 

de trânsito vigente em países como os Estados Unidos e os europeus, de 
" " 

modo geral Além de onerar o custo do veículo. avaliamos que tais exigéncias 

em nada conb ibuiriam para aumentar sua segurança no trânsito. 

Em especial, note se que a imagem do ombro do 

cictista seria a única possível a partir dé espelho rebovisor em sua bicicleta. 

Ne ss 3S circunstâncias, e considerando as baixas velocidades alcançadas pejo 

veiculo, admite se que a melhor visão da área e do báfego imediatamente 

atrás de ~ o ciclista poderia obtê-ta pOT meio de observação direta. bastando 

para isso realizar, sempre que necessário, simples rotação de cabeça. 

Finalmente, a última alteração proposta recai sobre o 

ar!. 338, que obriga montadores, encarroçadoras, importadores e fabricantes 

de veículos de qualquer categoria, motol izados ou não, a fornecer ao . 
proprietário, no ato da comercialização do produto, manual contendo um 

. , 

vasto conjunto de normas de trãnsito. 

Ocorre que o referido manual, tal como previste no 

Código de Trânsito Brasileiro, é essencialmente dirigido para usuários de 

veículos automotol'e$y o que., por si só, toma questionável a intenção 

expressa no dispositivo, qual seja a distribuição obrigatória e indiscriminada 

do material, inclusive na comerciaiização de veículos de propulsão "humana, 

tais ...Çomo bicicletas e triciclos. Ademais, para atender adequadamente às 

especificações apresentadas, calcula-se que a coletânea de normas a serem 

fornecidas resultaria em impresso com volume correspondente a cerca de 100 

páginas, sendo que em menos de duas delas poder-se-ia esgotar a totalidade 

das matérias de interesse direto dos usuários de bicicletas. Ao generalizar a 

obrigatoriedade do fornecimento do manual para todo e qualquer tipo de 



veículo, esqueceu-se o legislador de que a 
descabidamentE; o segmento dos biciclos e triciclos 

eXlgencia atingiria, 

infantis~ entt e cujos 

usuários se encoubam, inclusive, crianças "em idade pré escolar, para quem o 
manual seria de pouca ou nenhuma serventia. Daí a conveniência ~ ~ 

conforme estamos propondo, restringir a obrigação do fornecimento do 

manual exclusivamente à categoria dos veículos automotores. 

-
Na expectativa de que a presente emenda venha 

somar-se aos elevados propósitos de aperfeiçoamento da nova legislação de 

trânsito brasileira - tal como se acham consubstanciados no Projeto de Lei da 

Câmara nO 04, de 199~ que ora se submete à apreciação desta Comissão _ , 

esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sess~ em "24 de março de 1999 • 
.. ' ... . . - .- _. .. 

Deputado INOCÊNCO OLIVEIRA 
UderdoPFL 

"LEGISL~ÇÃO CIlADA , 

LEI N° 9.503~ DE 23 DE AGOSTO DE 1997 

-

INSIllLJI O CODlGO DE TRANSITO 
BRASUEffi.O • 

.. __ ... ---_ .. _._-----------------_.---------------_._.-... -----_ ...... --_.--.------_ ....... ------------------------.. . .. 

CAPrruLOm 
Das Normas Gerais de Circulação e Condma 

•.... .•.•.....•. _-..... --............................................................... -..... -_ ...... -................... . 
~ 
~ 
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Art. 61 - A velocidade máxima pemririda para a via será indicada por meio de ~ .. ,~!iiNrEs 
sinalização. obedecida suas caracteristicas técnicas e as condições de uânsito. "'~'<; \ . * 3 
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\ 
§ 1° Onde não existir sinalização regt!lamOiladora. a velocidade .máxima será 

de: 
.. -.........•. _ ......•....•.....•.•..•..•••.. --_ ........ _ ..... _.-..... ~ .... --.. __ .. --_.-... --_._--_ .. _ .. _--_.-_ .......... . 

n -nas vias I wais: 
a) nas rodovias: 
1) cento de dez quilômetros por hora para antnrnóvels e c:al I lionetas; 
2) noventa quilômetros por hora, pala ômbus e microônibus; 
3) oitenta quilômenos por h~ para os demais veículos; 

............................ -..... _-...... -.................. -_ .•..•.•..••.• -_ ............... -_ •......... __ ... _-_ ........ -

CAPÍTIJLO IX 
Dos Veiculos 

.. -.... --.. --_ .. -.-...... __ ._-----... __ ................................................ _ ................. --_ .............. . 

SECÃon 
Da Segurança dos Veiculos 

••.....••. _-_. __ ._----........ -_ ........ ----.............. _--................ -_ ......... _---..... _---... __ . __ .-----....... . 
Art. 105 - Sao equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a saem 

estabelecidos pelo CONTRAN: 
........................................................................................................................... 

VI - rum! as bicicletas a calilpainha sinalização noruma dianl~ rras~ .r-;: , , 

lateral e nos peClals, e espelho retrovisor do lado esquerdo . 
........................................................................................................................... 

CAPTI1JLOXX 
Disposições Finais e Transitórias 

................ .......................••........•.............•....•.......•.........•.......•............•............... 

An. 338 - As montadoras, encarroçadoras, os imponadores e fabricantes, ao 
comerciaI em veículos automotores de qualquer categoria e ciclos. são obrigados a 
fornecer, no ato da comercialização do respectivo veiculo, manual comendo n(.lTlT!as de 
circulação, infrações, penalidades, direção defensiva., pximeiros socorros e Anexos do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 11 - 04 . 2002 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Feàeral- Brasília - DF 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 1.033, DE 2002 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Ci
dadania, sobre o Projeto de lei da Cãmara nQ 13, 

. de 2002, (nQ 402199, na Casa de origem), que "al
tera a lei nQ 9.503, de 23 de setembro de 1997 

. -Código de Trânsito Brasileiro". 
Relator: Senador Francelino Pereira 

I - Relatório 

o Projeto de Lei da Câmara nº 13, de 2002 (nº e 402, de 1999, na Casa de origem) , propõe altera
ções tópicas em diversos dispositivos do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), oriundas de dois projetos 
que, tendo tramitado conjuntamente naquela Casa, 
receberam aprovação na forma do substitutivo ora 
em análise. 

Da proposição principal , de autoria do Deputa
do Inocêncio de Oliveira, vieram às alterações rela
cionadas com o segmento dos veículos de duas ou 
de três rodas , as quais, segundo a justificação apre
sentada, visam a "corrigir distorções latentes no 
texto do Código de Trânsito Brasileiro, em seus 
arts. 61 , 105 e 338". São as seguintes às alterações 
propostas, segundo o objetivo e a justificação espe
cífica de cada uma: 

- no art. 61 , para incluir as motocicletas entre 
os veículos cuja velocidade máxima permitida nas 
rodovias é de cento e dez quilômetros por hora. 

A alegação é de que "as motocicletas foram 
equivocadamente equiparadas a veículos tradicio
nalmente lentos, sujeitando-se ( ... ) ao mais baixo li-

mite de velocidade (oitenta quilômetros por hora) pre
visto no Código de Trânsito Brasileiro, quando, na reali
dade, a legislação mundial considera que a velocidade 
máxima indicada para as motocicletas é igual à dos au
tomóveis'" , 

- no art. 105, para suprimir da relação dos equipa
mentos obrigatórios nas bicicletas o espelho retrovisor 
e a campainha. 

A proposta baseia-se na constatação de que "os 
citados equipamentos encontram-se atualmente em 
completo desuso em todo o mundo. Tanto assim que 
inexistem referências a esse respeito na legislação de 
trânsito vigente em países como os Estados Unidos e 
os europeus, de modo geral. Além de onerar o custo do 
veículo, ( ... ) tais exigências em nada contribuiriam para 
aumentar sua segurança no trânsito"; 

- no art. 338, para isentar os fabricantes ou impor
tadores de ciclos da obrigação de fornecer, no ato da 
comercialização do veículo, "manual contendo normas 
de circulação, infrações, penalidades, direção defensi
va, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito 
Brasileiro". 

O autor argumenta que o referido material "é es
sencialmente dirigido para usuários de veículos auto
motores" e representa um "impresso com volume cor
respondente a cerca de 100 páginas, sendo que em 
menos de duas delas poder-se-ia esgotar a totalidade 
das matérias de interesse direto dos usuários de bici
cletas." 

Da proposição apensada (PL nº 474, de 199 ",':" lir 

de autoria do Deputado João Cóser, o substitutivo?m- <"J" 
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corporou a proposta de inclusão, no art. 105 do 
CTB, de novo item obrigatório nos, veículos de 
transporte escolar e nos veículos com mais de dez 
lugares. Trata-se de "equipamento que impeça o 
deslocamento do veículo enquanto qualquer das 
portas estiverem abertas". Como justificativa, ale
ga-se que o fato de esses veículos poderem ser 
postos em movimento sem que as portas estejam 
fechadas coloca em risco a segurança das pessoas 
que se encontram no interior do veículo. 

Distribu ído a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, não foram oferecidas emendas 
ao projeto no prazo regimental. 

11- Análise 

A proposição em pauta encontra amparo no art. 
22, inciso XI , da Constituição Federal, que determina 
ser competência privativa da União legislar sobre 
trânsito e transportes. Como tal , cabe ao Congresso 
Nacional dispor sobre a matéria (art. 48), assegurada 
a qualquer de seus membros ou comissão a iniciativa 
de lei ordinária sobre o assunto, que, de resto, não in
tegra a reserva de iniciativa própria do Presidente da 
República (art. 61) . 

Inicialmente orientado para corrigir pontos da 
legislação que o autor da proposição principal consi
derara prejudiciais ao segmento dos veículos de 
duas ou de três rodas, o PLC nº 13, de 2002, acabou 
incorporando outra preocupação, objeto do projeto 
apensado, a qual diz respeito à segurança dos usuá
rios de veículos de transporte escolar, assim como 
daqueles com capacidade para transportar mais de 
dez passageiros. 

Em primeiro lugar, considera-se essa diversifi
cação de objetos prejudicial à coesão interna e à uni
dade do projeto. Consoante com tal diversidade, o 
PLC nº 13, de 2002, adota ementa extremamente ge
nérica ("altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997"), o que é pouco recomendável em termos de 
precisão e clareza - dois atributos imprescindíveis à 
redação das leis. 

É no mérito, contudo, que reside o principal pro
blema da proposição. 

Nesse aspecto, reconhecemos como válidas as 
propostas relacionadas com os veículos de duas ou 
de três rodas , porque vêm, de fato, contribuir para 
aperfeiçoar o conjunto das disposições específicas 
do CTB sobre o assunto - seja quando definem para 
as motocicletas em trânsito nas rodovias um limite de 
velocidade compatível com o desempenho desses 

veículos; seja quando desobrigam as bicicletas do 
uso de equipamentos superados ou de pouca utilida
de à vista das características dos veículos e suas 
condições de uso, ou, ainda, quando dispensam os 
fabricantes de ciclos de fornecer aos consumidores 
um material complexo demais para a categoria do ve
ículo comercializado e para as circunstâncias que 
prevalecem na sua utilização. 

Afinal de contas, não é mesmo razoável, no que 
se refere às velocidades máximas permitidas em rodo
vias, que o CTB, em seu art. 61 , tenha equiparado as 
motocicletas a veículos pouco ágeis como as carretas e 
os caminhões. Nesse particular, estamos diante de 
equívoco que mais parece ter sido produto de omissão 
do que propriamente de intenção do legislador. 

Da mesma forma, as demais alterações relacio
nadas, com os veículos de propulsão humana, de 
duas ou de três rodas, mostram-se pertinentes, por-
que eliminam exigências desnecessárias e tendem a 
promover a utilização dos veículos da categoria (as 
bicicletas, especificamente, no que se refere à retira-
da de equipamentos obrigatórios; e os ciclos, de 
modo geral , no que se refere à dispensa de forneci
mento da coletânea de normas e informações de 
trânsito). 

Assim , três das quatro alterações propostas -
as que afetam os arts. 61, 105 e 338 do CTB, referin
do-se, respectivamente às motocicletas, às bicicletas 
e aos ciclos em geral - são consideradas positivas, 
simplificadoras e, por isso mesmo, capazes de contri-

• 

buir para aperfeiçoar o CTB e reduzir entraves à sua e 
aplicação. 

Já a quarta alteração - exatamente aquela que 
propõe um novo equipamento obrigatório para os veí
culos de transporte escolar e para aqueles com mais 
de dez lugares - mereceu avaliação diferente, confor
me relatado a seguir. 

Examinando o CTB, constata-se que, ao tratar 
de equipamentos obrigatórios dos veículos, a lei limi
tou-se a estabelecer apenas alguns deles, reservan
do ao Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) , 
órgão máximo normativo integrante do Sistema Naci
onal de Trânsito, a competência para definir outros, 
julgados necessários à segurança no trânsito. É o 
que dispõe o art. 105, caput: 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos ve
ículos, entre outros a serem estabelecidos pelo Con
tran: 



É evidente que, em matéria de segurança de 
trânsito, os padrões e as necessidades evoluem rapi
damente. A tecnologia aplicada aos veículos, por sua 
vez, quando não se antecipa, responde às mudanças 
na mesma velocidade. 

Assim é que, a todo momento, a indústria auto
mobilística coloca à disposição dos consumidores no
vos recursos , novas facilidades, novos itens de segu
rança ou de conforto para os usuários dos veículos. 
Note-se que inovações desse tipo exigem um período 
de maturação, ao longo do qual os fabricantes costu
mam mantê-Ias restritas a determinados modelos, 
geralmente os de luxo, enquanto analisam a conve
niência e a viabilidade de estendê-Ias aos demais. 

Assim , a dinâmica anteriormente descrita desa
conselha iniciativas tendentes a esgotar, ou mesmo, 
a ampliar, no corpo da lei, a pauta de itens de segu
rança que deve ser exigida dos veículos. Tampouco 
seria razoável que, a cada nova necessidade, deves
se a lei ser alterada, de modo a incluir uma nova exi
gência ou um novo equipamento a ser incorporado 
aos veículos. Daí porque o CTS, para preservar seu 
caráter de permanência como lei , transfere ao Con-

• tran e às normas de hierarquia infralegal a função de 
. zelar pela melhoria e atualização do padrão de segu

rança dos veículos. 

Resulta, então, descabido, a nosso ver enca
minhamento, como matéria de lei, da proposta de in
trodução de um novo equipamento de segurança, 

_ obrigatório para os veículos que especifica. Além de 
... a competência para tal ter sido formalmente repas

sada ao Contran , a decisão de tornar obrigatório um 
determinado equipamento é complexa e tem compo
nentes técnicos tão fortes que, para lidar adequada
mente com eles, somente uma estrutura como a do 
Contran - com o suporte provido pelo Departamento 
Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelas câmaras 
temáticas específicas - está devidamente aparelha
da e habilitada. 

De acordo com a sistemática adotada pelo Con
tran , decisões como essa são necessariamente pre
cedidas de estudos técnicos detalhados, avaliações 
criteriosas e longos períodos de teste. Somente a 
partir daí, é possível concluir sobre a real viabilidade 
da medida, tendo em conta a eficácia do equipamen
to confrontada aos custos de sua aplicação. 

A propósito, registre-se que ponderações desse 
tipo teriam levado o Poder Executivo a decidir-se pela 
aplicação de veto ao dispositivo que, no projeto do 
CTB aprovado pelo Congresso Nacional , previa o 

air-bag como equipamento de uso obrigatório nos ve
ículos. 

Tudo indica, portanto, que o objeto do inciso V/I 
que o projeto propõe acrescer ao art. 105 do CTS 
foge, seguramente, ao domínio do legislador. Não é 
por outra razão, aliás, que o caput do artigo em ques
tão repassa ao Contran a tarefa de definir outros equ i
pamentos obrigatórios nos veículos, além daqueles 
relacionados nos seis incisos existentes. 

Vale ressaltar finalmente, por oportuno, que o 
problema dos acidentes envolvendo lotações e veícu
los de transporte escolar em áreas urbanas demanda 
não apenas soluções baseadas em tecnologia. Apon
ta igualmente para a necessidade de conscientização 
dos condutores e dos próprios passageiros, de modo 
a prevenir situações de risco motivadas por impru
dência ou negligência de ambas as partes. 

Nesse sentido, especificamente no que se refe
re à habilitação de condutores desse tipo de veículo, 
o CTS exige alguns requisitos adicionais. Saben
do-se que a categoria D de habilitação corresponde 
ao "condutor de veículo motorizado utilizado no trans
porte de passageiros, cuja lotação exceda a oito luga
res", é o que estabelece o art. 145: 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E 
ou para conduzir veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares, de emergência ou de pro
duto perigoso, o candidato deverá preencher os se
guintes requisitos: 

I - ser maior de vinte e um anos; 
/I - estar habilitado: 

a) no mínimo há dois anos na categoria S, ou no 
mínimo há um ano na categoria C, quando pretender 
habilitar-se na categoria D; e 

/lI - não ter cometido nenhuma infração grave 
ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 
durante os últimos doze meses; 

IV - ser aprovado em curso especializado e em 
curso de treinamento de prática veicular em situação 
de risco, nos termos da normatização do Contran. 
(Destacam os.) 

111 - Voto 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 13, de 2002, com as 
alterações decorrentes das emendas que oferece
mos a seguir. 
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EMENDA Nº 1-CCJ 
Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 

13, de 2002, a seguinte redação: 
"Altera os arts. 61 , 105 e 338 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que 'institui o Código de 
Trânsito Brasileiro', para dispor sobre especificidades 
dos veículos de duas e de três rodas." 

EMENDA Nº 2-CCJ 
Suprima-se do art. 2º do Projeto de Lei da Câ

mara nº 13, de 2002, a expressão "e acrescido do se
guinte inciso VII", bem como a íntegra do texto pro
posto para o referido inciso. 

Sala de Reuniões, 6 de novembro de 2002. -
Bernardo Cabral, Presidente - Francelino Pereira, 
Relator - Ricardo Santos - Luiz Pastore - Waldeck 
Ornélas - Amir Lando - Fernando Ribeiro - João 
Alberto Souza - Bello Parga - Romeu Tuma - Se
bastião Rocha - Antônio Carlos Júnior - Osmar 
Dias - Jefferson Peres. 

LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 22. Compete privativamente à União legis
lar sobre: 

XI - trânsito e transporte; 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especi
almente sobre: 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da .A 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do .. 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal , aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E 

ou para conduzir veículo de transporte coletivo de 
passageiros, de escolares, de emergência ou de pro- • 
duto perigoso, o candidato deverá preencher os se-. 
guintes requisitos: 

Publicado no Diário do Senado Federal de 12 - 11- 2002 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- DF 
OS: 19774/2002 
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Oficio nO 131./ (SF) Brasília, em 0.2 de dezembro de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nO 13 , de 
2002 (PL nO 402, de 1999, nessa Casa), que "altera a Lei n° 9.503 , de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro". 

Em anexo, encaminho a 
referentes às emendas em apreço, bem como, 

• primitiva. 

Atenciosamente, 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exerc 'cio 

da Primeira Secretaria 

V ossa Excelência os 
em devolução, um da 

autógrafos 
. -proposlçaO 

• O"-\./" 
AIRES 

'ARA 
AR ÚJO ALENCAR 

C efl de Cablnete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc02-0 13 

) 
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CÂMARA DOS DEfUTADOS _ 

COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 402-D, DE 1999 

Emendas do Senado Federal ao Projeto de 
Lei n° 402-C, de 1999, que "altera a Lei nO 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro" 

Relator: Deputado MAURO LOPES 

I - RELATÓRIO 

O PL nO 402/99 da Câmara dos Deputados, chegou ao 
Senado Federal, propondo as seguintes alterações ao Código de Trânsito 
Brasileiro: 

No art. 61, incluindo as motocicletas entre os veículos cuja 
velocidade máxima permitida nas rodovias é de cento e dez quilômetros por 
hora . 

No art. 105 , inciso VI , suprimindo da relação dos 
equipamentos obrigatórios nas bicicletas o espelho retrovisor e a campainha. 
Ainda nesse mesmo artigo, acrescentando um inciso VII, para tomar 
obrigatório, nos veículos de transporte escolar e nos veículos com mais de dez 
lugares, equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto 
qualquer das portas estiverem abertas. 

No art. 338, isentando os fabricantes ou importadores de 
ciclos da obrigação de fornecer, no ato de sua comercialização, "manual 
contendo normas de circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, 
primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro". 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em face dessas propostas, o Senado Federal manifestou-se 
pela aprovação do projeto, mas com as modificações decorrentes de duas 
emendas de sua autoria. 

A primeira, alterando a ementa, para tomá-la mais 
específica e menos vaga, de forma a indicar, precisamente, sobre o que 
dispõem as alterações propostas para a Lei nO 9.503/97. Alega que esse é um 
requisito imprescindível à redação das leis. 

A segunda emenda, suprimindo, no art. 2° do projeto, a 
proposta de acrescentar ao art. 105 do Código de Trânsito um inciso VII, que, 
como já nos referimos, tomava obrigatório um novo equipamento para 
veículos de mais de dez lugares e de transporte escolar. Baseia-se, essa 
emenda, em uma determinação do Código de Trânsito Brasileiro, no próprio 
art. 105. 

Tendo voltado o projeto à Câmara dos Deputados, cabe, 
agora, a esta Comissão de Viação e Transportes emitir parecer sobre tais 
emendas do Senado a esse PL n° 402/99. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Das emendas apresentadas ao PL nO 402/97, pelo Senado 
• Federal, temos a considerar o seguinte: 

A emenda n° 1, que se refere à ementa, é de caráter formal, 
mas, não resta dúvida, beneficia o projeto ao garantir-lhe uma redação mais 

. 
precIsa. 

A emenda nO 2, supressiva, remete diretamente ao que 
estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, no que se refere a equipamentos 
obrigatórios dos veículos. No Código, consta o seguinte dispositivo, do qual 
ressaltamos apenas o "caput". 

"Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo Contran:" 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ou seja, exceto os equipamentos obrigatórios explícitos no 
corpo da Lei, que são apenas seis, um dos quais vetado (o Air Bag), o Código 
de Trânsito Brasileiro determina que outros, porventura necessários, deverão 
ser estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito. Isso, porque a decisão 
de tomar obrigatório um equipamento é complexa, exigindo estudos técnicos 
aprofundados, avaliações detalhadas e períodos de teste, além de medição de 
seus custos, para provar tanto a eficácia desse equipamento, como sua 
viabilidade. 

Daí a razão de ter sido repassada, fonnalmente, essa 
competência ao CONTRAN, o que não devemos nem contestar, nem 
desobedecer, porque temos de reconhecer que se trata de uma decisão 
amadurecida, coerente e justa. Afinal, para tornar um equipamento 
obrigatório, não será razoável , nem conveniente, incluir cada novidade, 
tecnicamente aprovada, no corpo da lei. Basta que fique explícito em uma 
Resolução, com a devida regulamentação. 

Em vista do exposto, somos pela aprovação das emendas do 
Senado Federal ao PL nO 402-D, de 1999. 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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E o voto. 

Sala da Comissão, em 2 L de A 0-1- I' '--
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Deputado MAURO LOPES 
Relator 

de 2003. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 402-C, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei nO 402-C/99, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Mauro Lopes. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Lima, Leodegar 

Tiscoski e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Antônio Nogueira, Iriny Lopes, Jorge 
Boeira, Teima de Souza, Cleuber Carneiro, Lael Varella, Marcelo Guimarães Filho, 
Eliseu Padilha, Marcelino Fraga, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Affonso Camargo, 
João Campos, Francisco Appio, Mário Negromonte, Fernando Gonçalves, Pedro 
Fernandes, Philemon Rodrigues, Chico da Princesa, Miguel de Souza, Milton Monti, 
Oliveira Filho, Beto Albuquerque, Gonzaga Patriota, Leônidas Cristino, Amauri 
Robledo Gasques e Deley - titulares, e Ivo José, Marcos Abramo, Jonival Lucas 
Júnior, Leandro Vilela, Zé Gerardo, Nárcio Rodrigues, Carlos Dunga, íris Simões, 
João Magalhães, Silas Câmara, Almeida de Jesus, Isaías Silvestre, Sandro Matos e 
Professor Irapuan Teixeira - suplentes . 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2003 

IROZ 
Presidente 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 402, DE 1999 

Emendas do Senado Federal ao Projeto 
de Lei n° 402-C, de 1999, que "altera a Lei nO 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro". 

o Projeto de Lei nO 402/99, originado na Câmara dos 

Deputados, foi remetido ao Senado Federal , que ofereceu duas emendas. 

A primeira visa a alterar a ementa do projeto. 

A segunda suprime do projeto a menção a um IncIso que 

tornaria obrigatório um dado equipamento em veículos com mais de dez lugares e 

de transporte escolar. 

Submetidas à Comissão de Viação e Transportes, foram ali 

aprovadas. 

Cabe agora a esta Comissão opinar sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada há nas emendas que mereça crítica negativa desta 

Comissão. A primeira vem, seguramente aperfeiçoar a redação do projeto. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

De fato, torna-se mandatório que a ementa resuma, da 

melhor maneira possível , o conteúdo do projeto. A ementa original peca pela 

Impreclsao. 

A segunda emenda também merece elogios. A supressao 

do dispositivo tem o efeito de manter a competência dos órgãos especializados do 

Poder Executivo para o exame e eleição dos equipamentos veiculares de uso 

obrigatório. 

Oportunas e, do ponto de vista de exame nesta Comissão , 

necessárias as duas emendas. 

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa das emendas do Senado Federal ao PL nO 402/99. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 402-C, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 402-C/1999 , nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Robson Tuma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes , André de Paula , André Zacharow, Antonio 
Carlos Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto , Antonio Cruz, Asdrubal 
Bentes, Bispo Rodrigues , Bosco Costa , Colbert Martins, Darci Coelho, "deu 
Araujo , Inaldo Leitão , Jaime Martins, João Campos, José Divino , José Ivo 
Sartori , José Roberto Arruda , Júlio Delgado , Maurício Quintella Lessa , 
Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Ney Lopes, Osmar 
Serraglio , Pastor Amarildo , Paulo Magalhães, Paulo Pimenta , Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Zenaldo Coutinho , Átila Lira , Bernardo 
Ariston , Bispo Wanderval , César Medeiros , Custódio Mattos, Fernando de 
Fabinho, Heleno Silva , Ivan Ranzolin , Manato, Mauro Benevides, Paulo 
Afonso , Paulo Lima , Raimundo Santos , Ricardo Barros, Ricarte de Freitas, 
Sarney Filho, Wagner Lago e Washington Luiz. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003 

Deputado LU IZ 
residente 



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 402-E, DE 1999 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 402-C, 
DE 1999, que "altera a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. MAURO LOPES) ; e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ROBSON TUMA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Emendas do Senado Federal (2) 

111 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

...... , .............................................. , .. , ........................................................................................................................................................................................................................................................................ ' ............... ' ...................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADAS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI 

N° 402, de 1999 

• as Emendas do Senado Federal de nOs 1 e 2, com parecer pela aprovação. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

Em 27/11/03. 

Mozart 
~ 
e Palva 

Secretá io-Geral da Mesa 

2062 (AGO/03) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 402-E, DE 1999 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 402-C, 
DE 1999, que "altera a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. MAURO LOPES); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ROBSON TUMA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

II - Emendas do Senado Federal (2) 

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O art. 61 da Lei nO 9.503, da 23 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguinte ~edação: 

"Art. 61 ............ '.4O ........... _e· 4O ........... . 

§ 10 ...........•.....•...•...........•.... 

. . . . . - - . - . - . . - - . . . . - - . - . - - - - - .. --. - . . . - . . - - .. . .. .. .. .. . - . . 
11 ..................................... - .. . 

êL) 404O4O4O4O4O4O4O4O 4O 4O4O4O4O4O4O.4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O4O.4O4O4O 

1) cento e dez quilômetros por hora para 

automóveis, camionetas e motocic~etas; 

. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2° O art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a vigorar com a s~nte alteração da reda

ção do inciso VI, e acrescido do seguinte inciso VII: 

"Art. 105 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI para as bicicletas, '" sinalização 

noturna dianteira, traseira, lateral e nos pedais; 

VII para os VQicu~os da transporte 

escolar, os de transporte de passageiros com mais de 

dez ~ugares, equipamento que impeça o deslocamento 

do veiculo enquan to qualquer das portas estiver 

aberta. " (NR) 

Art. 3° O art. 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setem

bro de 1997, passa a vigorar com a segui.nte redação: 

"Art. 339. As montadoras, encarroçadoras, 

os importadores e fabJ:icantes, ao comerciarem 

ve~cul.os automotores de quüquer categoria, são 

obrigados a fornecer, no ato da comercia~iza~o do 

respectivo 

circulação, 

veículo, manual 

infrações, 

contendo 

pena~idade, 

normas de 

di.rec;ão 

defensi va I primeiros socorros e Anexos do Códi.qo de 

Trãnsito Brasileiro."(NR) 



" 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 13. de 2002 (pL nO 402. de 1999, 
na Casa de Origem), que "altera a Lei n° 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação: 

de 2002 

"Altera os arts. 61 , 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de três 
rodas." 

Emendano2 
(Corresponde à Emenda n° 2- CCJ) 

Suprima-se o inciso VII do 3rt. 105 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, acrescido pelo art, 2° do Projeto. 

.' 

Senado Federal, em de dezembro de 2002 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

3 
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. 'SF PlC 00013/2002 de 05/04/2002 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

lndp.lC<lçiio 

localização atual 

Última Ação 

Relatores 

Tramitações 

Tramitação djl r:!1~t~lI. !1<! Cámara dos. ~putado~ 

CD Plo 402/1999 

DEPUTADO - INOCÊNOO OLIVEIRA 

Altera a Lei nO 9503, de 23 de setembro de 1997 • Código de Trânsito Brasileiro (altera 
dispositivos referentes aos veía.slos de duas ou três rodas) . 

ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, COOIGO DE TRANSITO BRASILEIRO. EQUIPA~ÇÃO, 
VELOODADE, AUTOMOVEL, MOTOOa.ETA, ZONA RURAL, RODOVIA, EXCLUSAO, 
EXlGENCIA, EQUIPAMENTOS; BIOa.ETA, RESTRIÇÃO, OBRIGATORIEDADE, FABRICANTE, 
COMERCIANTE, VEICULO AUTOMOTOR, DISTRIBUIÇÃO, MANUAl, INFORMAÇÕES, 
MOTORlSTA, CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO. 

SSEXp· SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00013/ 2002 
Data: 28/11/2002 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e das emendas. Aprovado 
o projeto, sem prejUízo das emendas. Aprovadas, em globo, as Emendas nOS 1 e 2-CO, de 
parecer favorável. À CDIR para a redação final. Leitura do Parecer nO 1163/2002-COIR, 
Relator Senador carfos Wilson, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada a redaç;;o 
final, nos termos do Requerimento nO 682/2002, do Sr. Romero Jucá, lido e aprovado nesta 
oportunidade de dispensa de publicação de redaÇiSo final. À Câmara dos Deputados. À 
SSCtSF com destIno à SSEXP. 

CO Francelino Pereira 

II'!.'<:~ P(derlaçã9 de tramitaÇÓl!$ tP.a1a a~ente) 

SF PLC 00013/2002 

29/11/2002 SSEXP • SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (tis. 25). 

29/11/2002 SSEXP • SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste orgéo às 14:53 M. 

28/11/2002 SSCLSF · SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
ProcedIda a revisão da ~ação fineI de fls. 22 e 23. À 
Subsecretaria de Expediente. 

28/11/2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA · PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e 
das emendas. Aprovado o pro1eto, sem prejUízo das emendas. 
Aprovadas, em globo, as Emendas nOS 1 e 2-CO, de parecer 
favorável. À CDIR para a redação final. Leitura.do Parecer nO 
1163/2002-CDIR, Relator Senador carlos Wilsón, oferecendo a 
redação tlnal da matéria. Aprovada a redação 6na1, nos termos - · . 
do Requerimento nO 682/2002, do Sr. RomeTO Jucá, lido e 
aprovado nesta oportunidade de dispensa de publicação de 
redação final. À Câmara dos Deputados. À SSCLSF com destino 
à SSEXP. 

27/11/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM 00 DIA DA SESSÃO 
DEUBERATIVA 
Induído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
28.11.2002. Discussão, em turno único. 

21/11/2002 SSCLSf - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGlSLATIVA 
DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando jnclu~ em Ordem do Dia. 

21/11/2002 ATA-PLEN • SUBSECRETARIA DE ATA· PLENÁRIO 
A Presidênda comunica ao Plenário que tenninou ontem o prazo 

sem apresentação de emendas. A matéria constará em Ordem 
do Dia oportunamente. À SSCLSF. 

Publicação em 22/11/2002 no OSF Página(s) : 22451 ( Ver 
diário ) . .. 

20/11/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
00 SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do ténnino do 
prazo de apresentação de emendas. 

12/11/2002 SGM • SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE 
A MESA 
Prazo para recebimento de emendas: 13 a 20.11.2002. 
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Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Atenciqsamente, 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
Quarto Secretário, no exe1"c' 

da Primeira Secretaria , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpVp1c02-0 13 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I-RELATÓRIO 

o PL nO 402/99 da Câmara dos Deputados, chegou ao 
Senado Federal, propondo as seguintes alterações ao Código de Trânsito 
Brasileiro: 

No art. 61, incluindo as motocicletas entre os veículos cuja 
velocidade máxima permitida nas rodovias é de cento e dez quilômetros por 
hora. 

No art. 105, inciso VI, suprimindo da relação dos 
equipamentos obrigatórios nas bicicletas o espelho retrovisor e a campainha. 



--

Ainda nesse mesmo artigo, acrescentando um inciso VII, para tomar 
obrigatório, nos veículos de transporte escolar e nos veículos com mais de dez 
lugares, equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto 
qualquer das portas estiverem abertas. 

No art. 338, isentando os fabricantes ou importadores de 
ciclos da obrigação de fornecer, no ato de -sua comercialização, "manual 
contendo normas de circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, 
primeiros socorros e Anexos do C' . o de Trânsito Brasileiro". 

Em face dessas propostas, o Senado Federal manifestou-se 
pela aprovação do projeto, mas com as modificações decorrentes de duas 
emendas de sua autoria. 

A primeira, alterando a ementa, para tomá-la mais 
específica e menos vaga, de forma a indicar, precisamente, sobre o que 
dispõem as alterações propostas para a Lei n° 9.503/97. Alega que esse é um 
requisito imprescindível à redação das leis. 

A segunda emenda, suprimindo, no art. 2° do projeto, a 
proposta de acrescentar ao art. 105 do Código de Trânsito um inciso VII, que, 
como já nos referimos, tornava obrigatório um novo equipamento para 
veículos de mais de dez lugares e de transporte escolar. Baseia-se, essa 
emenda, em uma determinação do Código de Trânsito Brasileiro, no próprio 
art. 105. 

Tendo voltado o projeto à Câmara dos Deputados, cabe, 
agora, a esta Comissão de Viação e Transportes emitir parecer sobre tais 
emendas do Senado a esse PL n° 402/99. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Das emendas apresentadas ao PL nO 402/97, pelo Senado 
Federal, temos a considerar o seguinte: 

A emenda n° 1, que se refere à ementa, é de caráter formal, 
mas, não resta dúvida, beneficia o projeto ao garantir-lhe uma redação mais . 
preCIsa. 

A emenda nO 2, supressiva, remete diretamente ao que 
estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, no que se refere a equipamentos 

7 
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obrigatórios dos veículos. No Código, consta o seguinte dispositivo, do qual 
ressaltamos apenas o "caput". 

"Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo ~an:" ~ 

Ou seja, exceto os equipamentos obrigatórios explícitos no 
corpo da Lei, que são apenas seis, um dos quais vetado (o Air Bag), o Código 
de Trânsito Brasileiro detennina que outros, porventura necessários, deverão 
ser estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito. Isso, porque a decisão 
de tomar obrigatório um equipamento é complexa, exigindo estudos técnicos 
aprofundados, avaliações detalhadas e períodos de teste, além de medição de 
seus custos, para ptovar tanto a eficácia desse equipamento, como sua 
viabilidade. 

Daí a razão de ter sido repassada, fonnalmente, essa 
competência ao CONTRAN, o que não devemos nem contestar, nem 
desobedecer, porque temos de reconhecer que se trata de uma decisão 
amadurecida, coerente e justa. Afmal, para tomar um equipamento 
obrigatório, não será razoável, nem conveniente, incluir cada novidade, 
tecnicamente aprovada, no corpo da lei. Basta que fique explícito em uma 
Resolução, com a devida regulamentação. 

Em vista do exposto, somos pela aprovação das emendas do 
Senado Federal ao PL nO 402-D, de 1999. 

, . 

E o voto. 

Sala da Comissão, em 2.. 2... de A 73 'l. i I.... 

. \' 
Deputado 

Relator 

de 2003 . 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n° 402-C/99, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Mauro Lopes. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Lima, Leodegar 

Tiscoski e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Antônio Nogueira, Iriny Lopes, Jorge 
Boeira, Teima de Souza, Cleuber Carneiro, Lael Varella, Marcelo Guimarães Filho, 
Eliseu Padilha, Marcelino Fraga, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Affonso Camargo, 
João Campos, Francisco Appio, Mário Negromonte, Fernando Gonçalves, Pedro 
Fernandes, Philemon Rodrigues, Chico da Princesa, Miguel de Souza, Milton Monti; 
Oliveira Filho, Beto Albuquerque, Gonzaga Patriota, Leônidas Cristino, Amauri 
Robledo Gasques e Deley - titulares, e Ivo José, Marcos Abramo, Jonival Lucas 
Júnior, Leandro Vilela, Zé Gerardo, Nárcio Rodrigues, Carlos Dunga, [ris Simões, 
João Magalhães, Silas Câmara, Almeida de Jesus, Isaías Silvestre, Sandro Matos e 
Professor Irapuan Teixeira - suplentes. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2003 

EIROZ 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 402199, originado na Câmara dos 

Deputados, foi remetido ao Senado Federal, que nferec"eü düas"emendas. 

A primeira visa a alterar a ementa do projeto. 

- ';". , 
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A segunda suprime do projeto a menção a um inciso que 

tomaria obrigatório um dado equipamento em veículos com mais de dez lugares e 

de transporte escolar. 

Submetidas à Comissão de Viação e Transportes, foram ali 

aprovadas. 

Cabe agora a esta Comissão opinar sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada há nas emendas que mereça crítica negativa desta 

Comissão. A primeira vem, seguramente aperfeiçoar a redação do projeto. 

De fato, toma-se mandatório que a ementa resuma, da 

melhor maneira possível, o conteúdo do projeto. A ementa original peca pela 

imprecisão. 

A segunda emenda também merece elogios. A supressão 

do dispositivo tem o efeito de manter a competência dos órgãos especializados do 

Poder Executivo para o exame e eleição dos equipamentos veiculares de uso 

obrigatório . 

Oportunas e, do ponto de vista de exame nesta Comissão, 

necessárias as duas emendas. 

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa das emendas do Senado Federal ao PL nO 402/99. 

Sala da Comissão, em~ '{ de ~l#-)-J/ de 2003. 

, r ~ .~ 
. \~ \ . / ~:,,,, 
~ .2 i\ ('(v"- j -

D,epu,~~UMA 
, ... - . Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 402-C/1999, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Robson Tuma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes, André de Paula, André Zacharow, Antonio 
Carlos Biscaia , Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal 
Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, IIdeu 
Araujo , lnaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, José Divino , José Ivo 
Sartori , José Roberto Arruda , Júlio Delgado, Maurício Quintella Lessa, 
Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Ney Lopes, Osmar 
Serraglio, Pastor Amarildo , Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda , Zenaldo Coutinho, Átila Lira, Bernardo 
Ariston , Bispo Wanderval , César Medeiros, Custódio Mattos, Fernando de 
Fabinho, Heleno Silva , Ivan Ranzolin , Manato, Mauro Benevides, Paulo 
Afonso, Paulo Lima, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Ricarte de Freitas, 
Sarney Filho, Wagner Lago e Washington Luiz. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003 

Deputado LUIZ 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - DF 
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PROJETO DE LEI N° 402-E, DE 1999 
(DO SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA) 

- , 
DISCUSSAO, EM TURNO UNICO, DAS EMENDAS DO 

SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 402-0, DE 1999, QUE , 
ALTERA A LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 - CODIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO; TENDO PARECERES DAS - - -
COMISSOES: DE VIAÇAO E TRANSPORTES, PELA _APROVAÇAO 
(RELATOR: SR. MAURO LOPES); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA -E DE REDAÇAO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE 

, 

E TECNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. ROBSON TUMA). 

-NAO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

-DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO 

, -
PASSA-SE A VOTAÇAO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.o 402, DE 1999 

(CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS DO TRT _9" REGIAO) 

FOLHA DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ... .. ..... ......... .. ......... .. .... .... ........... .. ............................................... ................................. .. 
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1 O ........... ..... ......... ........................ ........................................... .. .... .................................... . 

1 1 ............... ............ .. .. ..... ...... .. ................. .......... .. ..... .. .............................. ........... ........... .. . 

12 ........ ................. .. ................ ...... ................................................ ... ....... ... ... ... .. ...... .. ... .... .. 

13 .... .. ........ ... ............... .. .......... .. .......... .............................................................................. . 

14 ..... .. ......... .... .... .. ... .. ... .......... ... .. .... ....... ............ ......... .......... ... ................................. ... .... . 

1 5 ............ .. ........................................ .................................. .. ............................................ . 

16 ................................. ... ........ ... ............. .................... ......... ... .... ..... .. .... .. ... ............. .... .... .. 

17 ... ............... .. .................. ........................................................ ...... ........ ............ ............. .. 

18 .. ........ ............ .................................................................................. .. .......... ........ .......... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.o 402, DE 1999 

(C RIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS DO TRT _9" REGIAO) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ 7 
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6 ...... .. .................. .... .... .............. ..... ......... ..... ................ ......... .. ... ............... ...................... . 

7 ...................................... .. .............................................................................................. . 

8 ......... .................... ........... .................. .................... ...................... ........... ............ ... ... ..... . 

9 ... .............. ... ... .............. ................... .............................................................................. . 

1 O ....................................................................................... ..... ................................. ........ .. 

1 1 .................................................................. .. .................................................................. . 

12 .................... .. ................................................................................................................ . 

13 .............................................. ..................................................................... .... ............... . 

1-+ ..................................................................................................................................... .. 

15 ............... ........... .... ..... ......................... ........ .......... ......................................... ............... . 

16 .......... .................... ............................................ ............. ................................. .............. . 

17 ...................... ........ ................ .... ......................... .... ....... ....... ........... ............................ .. . 

18 ...................................................................................................................................... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO FEDERAL 

AO PROJETO DE LEI N.o 402, DE 1999 
(CRIA CARGOS DO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS DO TRT _9" REGIÃO) 

RE LAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

I .......... ............................................. .......... ... .. ................. ...... ..... ............ .. ......... .. ... ........ . 

2 ............. ........ ... ............................ .. ...... ... ............................. ...... .... ..... .. .. ....................... . 

3 ....... ... ........... ................ .... .. .. ...................................................................... ... ....... ...... ... . 

-l- ....... ...... .................................................................................................. .... ....... .. ........ .. . 

5 .. ................................ .. ...... ...... .... .. ............ ..... ..... .... ...... ..... ...... ... ...................... ... ..... .... . 

6 ............................... ......... ..... .................................................. ........................ .. ... .......... . 

7 ............................................... ...................... ........ .... ..................................................... . 

8 .... ... ......... .... ............ ....................... ..... ................... ...... .... .. ........................................... . 

9 ..... ... .............................................................................................................................. . 

RE LAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~ b -O 4 f/Y! h--;:b( U-C~ I ....... ........ ........ ............................................................................................................. .. 

7 - ... . .......... . ........... ........................................................................................ ........ .... o.··.··. 

3 .. .................................................................................................................................... . 

-l- .. ... ...... ....... ... ... ..................... ... ... ... ..... ................................. ... .............. ...................... .. . 

5 .. .... ....... .. ..................................... ..... .. .... .... .... ........ ... .......... .. ........... ...... ... .. .................. . 

6 ...... .... ......................................... .... .. ........ .. ... ........ ......... ..... ........................ ... .. ... ...... .... . 

7 ........ ....... ..... ................. ... .. ................. .. ....... ....... .. .. ... .... .... ............. ................... ........ .. .. . 

8 ............. .. ......... .............................................................................................................. . 

9 ...................................................................................................................................... . 



~c~uc:-/ ~'~ Qyhl nC(f ILê~) frL-

~ o ~~jJ),A\9.P 
fz0G-6 

EM VOT AÇÃO AS EMENDAS DO SENAD9 FEQERAL AO 
PROJETO DE LEI N.o 402, DE 1999, J?E N°S ... ~/.. . ~ .... ~ ............... , 
COM PARECER PELA APROV AÇAO, Rf$SMsYABOS > --..:: AS 
D I::~ fi5Qflli, S. 

AQUELES QUE FORkM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO 
SE ACHAM \ 

-E VOTAÇAO AS EMENDA' DO SENADO F DERAL AO 
TO DE LEI N.o 402, DE 1 9, DE N°S ..................................... , PRO 

COM 
DESTA 

-ARECER PELA REJEI AO, RESSALVADO OS 
ES. 

AQUELES QUE FOREM ELA PERMANEÇAM OMO SE 
ACHAM. 

-(SE REJ TADA) - VAI S ÇAO A M VADA 
N ESTA CAS , NA SESS DO DIA 13 DE MARÇO DE 2002. 

\ 



- -
M VOTAÇAO A REDAÇAO FINt L 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇ~O PERMANEÇAM COMO SE 

D ACHAM 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 



... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 402-F, DE 1999 

Altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei 
n O 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Bra
sileiro, para dispor sobre especifici
dades dos veículos de duas e de três 
rodas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 61 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 ................... . 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II 

a} ...... . . . . . . . . . . 

1} 110 (cento e dez) quilômetros por hora 

para automóveis, camionetas e motocicletas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... " (NR) 

A t 2 0 O t r . ar . 105 da Lei n O 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a v~gorar com a seguinte alteração da reda

çao do inciso VI: 

"Art. 105 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI para as bicicletas, sinalização 

noturna dianteira, traseira, lateral e nos 

pedai s . " (NR) 

Art . 3 ° O art . 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setem

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

2062 (AGO/03) 



• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, 

os importadores e fabricantes, ao comerc1arem 

veículos automotores de qualquer categoria, sao 

obrigados a fornecer, no ato da comercialização do 

respectivo veículo, manual contendo normas de 

circulação, infrações, penalidade, direção 

defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de 

Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2003 . 

• 

2062 (AGO/03) 
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PS-GSE n° ilo:..; Brasília, ú5 de dezembro de 2003. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foram 

aprovadas nesta Casa as Emendas de nOs 01 e 02, oferecidas 

por essa Casa ao Projeto de Lei nO 402 , de 1999, da Câmara 

dos Deputados, o qual "Altera os arts . 61, 105 e 338 da Lei 

n ° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre especificidades 

dos veículos de duas e de três rodas.". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 

que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, 
a 

sançao. 

• Atenciosamente, 

_._ ... _ .... -,,_ -.. ._-::::._,_ .. _~ __ --~~--=---:t--I 
I 

Deputado LIMA 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



AVISO/PS-GSE n° 39 Brasilia, 05 de dezembro de 2003. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio , a 

Mensagem nO 46/03, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentissimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei n° 402, de 1999, que "Altera os 

arts. 61, 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre especificidades dos veiculos de duas e de três 

rodas." . 

Atenciosamente, 

Deputado GEDD 

Primeiro-SecretárOo 

A Sua Excelência o Senhor Ministro de Estado 
, 

JOSE DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 046/03 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

Envio a Vossa Excelência, para os fins 

constantes do artigo 66 da Constituição Federal, o incluso 

Projeto de Lei nO 402, de 1999, que "Altera os arts. 61, 105 

e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre 

especificidades dos veículos de duas e de três rodas.". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 05 de dezembro de 2003 . 



Altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei 
nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Bra
sileiro, para dispor sobre especifici
dades dos veículos de duas e de três 
rodas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 61 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 .................. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

a ) .... .. .............................. .. ............ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora 

para automóveis, camionetas e motocicletas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. " (NR) 

A t 2 0 O t r . ar . 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setern-

bro de 1997, passa a v~gorar com a seguinte alteração da reda

çao do inciso VI: 

"Art. 105 . . . . . . . . . . . . ....... . 

VI para as bicicletas, sinalização 

noturna ' dianteira, traseira, lateral e nos 

pedais. " (NR) 

Art. 3° O art. 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setern-

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 



{ 

• 

blicação. 

2 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras , 

os importadores e 

veículos automotores 

fabricantes, 

de qualquer 

ao comerc~arem 

categoria , sao 

obrigados a fornecer, no ato da comercialização do 

respectivo 

circulação, 

veículo, manual 

infrações, 

contendo 

penalidade, 

normas de 

direção 

defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de 

Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art . 4 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, CJ de dezembro de 2003. 
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[~Ii=NTAD i spõe sobre alterações no texto da Lei n'? 9 .503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trãnsito Brasi l e~ 

rol. (Equiparando a velocidade de 110 qu il õmetros por hora dos automóveis às motoc i cletas : retirando a campah ia e 

e o espe lho retrovisor da re lação de equ ipa mentos obrigatór ios para bicic leta e re s tringindo o fornec i me nto do 

nOrlna l sob re as normas apenas para veículo autolllotor). 
NOVA EMENTA DA REDAçAO FINAL: Altera a Lei n9 9.503 , de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro. 
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03.05.99 

10.05.99 

10.05.99 

18.05.99 
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PLENARI O 

Fala o autor, apre sentando o Proj e to . 

MESA 

Despacho : As Comissões de Viação e Transportes; e de Constitu ição e Justiça e de Redação - Art. 54) 

Art. 24, 11. 

PLENAR IO 

E I i do e va i a i mp r i m i r . 

ç( j) f )~ ,~,P 2 n l l)j] . Col. (il 

COORDE NA ÇÃO DE CO MI SSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Com i ssão de Viação e Tran spo rte s . 

COM ISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

Distribuido ao re lator, Dep. JOSE CHAVES. 

COMISSAO DE VIAçAo E TRANSPORTES 

Prazo para apresentação de emendas , a partir de 11.05.99: 05 sessões. 

COM l ssAo DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Nã o foraln ap resen tad as emendas. 

APEN SADO A ESTE O PROJETO DE LEI N'? 474, DE 1999 

ViDE-VERSO . ........ . 

AUTOR 

IN OCfNC IO OL IVE IRA 

(PFL - PE) 

Sancionado 011 [lrolllulgado 

Publlcarlo no Di3rio Oficiai de 

Vetado 

Razões do velo· publicadas no 

APENSADO: 

PL. n'? 474 /99 



/I.. IJ [J ,\ Iol I I I ! U 

04.08.99 

21.09.99 

24.09.99 
01.10.99 

27. 10.99 

22.11.99 

25. 11.99 

23 . 05.00 

23.05.00 

26.02.02 

PL N'.' 402/99 (verso da folha 01) 

COMISSÃO DE VIAÇÃ O E TRAN SPOR TES 

Redistribuido ao relator, Dep. ANTONIO GERALDO. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Parecer favor~vel do relator, Dep. ANTON IO GERALDO a este e ao PL n'.' 474/99, ape nsado , com s ubstiLutivo. 

COMISSÃO DE VIAçAO E TRAN SPOR TE S 

Prazo [lara apresentação de eme nda s ao s ub st iLuLi vo: 05 sessões a partir de 24.09 . 99. 
COM ISSAO DE VIAçAO E TRANSPORTES 
Nao foram apreseotas emendas. 
COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPO RTES 

Aprovado unalllelllenLc o pLlreccr favor~vc l do rclLllor, Dep. ANTON IO GERALDO, a esLe e ao PL. 474/99, apensado, COIll s ubs t i tutivo. 

(PL. 402-A/99) 

2CO 0" 1 I k I ) ) Páq. r j I " CO!. Ú,) , 
COM I SS O DE CONST I TU I çAd E 'JlJSnçA'E'DE RE1JAçAlJ 

Di s tribu i do ao re laLo r, Dep. CIRO NO GUE IRA. 

COM ISSÃO DE CONS TITUi ÇÃO E JU ST iÇ A E DE REDAÇÃO 

Prazo para ap resentação de emendas: 05 sessões . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E J UST iÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimen~nt e o parecer do relator, Dep. CIRO NOGUEIRA, pela const ituci onal idade , juridicidade e t~cnica l eg i s l a tiva desLe, do 

PL n'.' 474/99, apen sa do com eme nda, e do substitutivo da Comis são de Viação t Tran s port es , no s t e rmos do Substitutivo apresenLado. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

E I i do e vai a imprillli r, tendo parece l-es da COlll i ~~ão de ViLl ç;)o e Tran spor les , pe la aprovLlção de~Le, e do de n'.' 474 /99 , apensado , com 

s ub s liLuLivo ; e da COllli ssão de ConsL iLui ção e Ju s tiça e de Redação, pela const itu c ionalidade , juridicidade e t~cnica legislativa, com 

subs tituLivo, des Le , e do de n'.' 474 /99 , apensado, com eme nda, e do Substitut i vo da Comi ssão de Viação e Tran sportes . 

(PL. 402-B/99). 

MESA 

Prazo para apresenlLlçao de rec ur so arL igo 132 , § 2'.' do RI (05 sessões) de: 26.02 a 04.03.02. 

OCO - '/ f' (1 1)' p "c ') 7 /., /)" w-L, L.U- I_~n~_' ';9· " ,) LL_, "'(li . ( ,/v' 

CONTINUA ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CCL - Seção de Sinopse PROJETO DE LEI N° 402/99 Continuação Fo lha n9 02 

ANDAME NTO 

05 . 03 . 02 

13 . 0 3 .0 2 

05 . 04 . 02 

U2 . 12 . 02 

05 : 12 . U2 

U5 .1 2 . 02 

17 . 02.03 

]4 . 05.03 

MESA 
Of SGM- P 102/02 , à CCJR , 
r ág r afo quarto e art i go 

e ncaminha ndo este projeto para e l aboraç ã o d a r edação fin a l,nos t e rmos do a rtigo 5 8 , pa-
2 4 , II do RI. 

COMI SSÃO DE CONSTI TU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Apr ovação unânime da r e dação final , ofe r e cida pe lo r e lato r , De p Lé o Alcântara . 
( PL . 402-C/9 9) 

MESA 
Re messa ao SF , através d o Of PS-GSE/6 6/ 0 2 . 

MI :SA 

Ofíc i o n9 13 1 5 , do Seno d o Fede r o l, comuni ca ndo a aprovação des t e proj e tomm Eme nd as , 

~ ! ESA 

Despac h o : Às Comi ssões de Viação c Transport es ; e d e Con s titu i ç ão e JI s tiç a e de Re dação - Arti go 5 4. 

PLE NÁRIO 
g lid o e vaI a i mp r imi r as Emendas do Se na do Fe d e ral. 

(PL 4 () 2 _D/~J9) 

COMTSSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Distribuido ao relato-r-.--D-o-p.- í-i"AURO LOPES (EMENDAS DO SENADO) 

(EMEN DA S DO SENADO) 
do r e lator . Dep . MAU RO LOPES . 

l UI J 1. 1 U I {)-1 1 /j ( N ()VI~J ~J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL· Seção de Sinopse PROJETO DE LEI N° Continuação 

ANDAMENTO 

lll,08 . 03 

05.11.03 

12.11.03 

, 
l'Ji stribL1ido ao reintoT, ne~. R~BS~N TU~lA. 

COMIssAo DE CONSTITUTÇAO E JUSTIÇA 
Aprovado unanime me nt e o p~ l:c c ~ r d ~ 
legislativa das Eme ndas do S e ~ado. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E DE TIEDAÇAO (t:HEUDl\S DO SEllADO) 
R -:: '" i:rn ' r ROBSOn 'rUI L~. . p~ 1 ~ -....,-- ~ ' " ,. U,.. , ""'" , ' d • _<......:. ,) ~ ,_ 1 J.. j aa e . j uridicidade e tec~ica 

t lida e vai a imprimir a EMENDA DO SENADO FEDERAL, tendo pareceres da Comissão de Viação e Transportes, pela aorovação deste, 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica leg i s lativa das Emenda s do 
Senado, 
(PL. 4D2-E/99). 

PLENARIO 
26.11. O 3 Discussão em turno único das EmendéB do SF. 

Matéria não apreciada em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
27.11 .03 Discussão em turno único das Emendas do SF. 

Discussão das eme ndas pelo Dep Inocêncio Oliveira. 
Encerrada a discussao. 
Votação em turno único das Emendas do SF. 
Encaminhamento da votação pelo Dep Antonio Carlos Pannunzio. 
Aprovação em globo das Emendas de nQs 1 e 2 do Senado Federal, com parecer favorável. 
Votação da redação final . 
Aprovação da Redação Final of e r e cida pe lo Relator, Dep 
A matéria vai à sanção. 
(PL. 402-F/99). 

MESA 
Remessa à sanção, através da Me nsagem 
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' C DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 402-E, DE 1999 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 402-C, 
DE 1999, que "altera a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro; tendo pareceres: da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação (relator: DEP. MAURO LOPES); e da 
COfTlissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
ROBSON TUMA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
ProposiçãG Sujeita à Apreciação do Plenário 

S U M Á .R 10 
I - Projeto inidal 

11 - Emendas do Senado Federal (2) 

111 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 61 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a vigorar com a seguj.nte .redação: 

"Art. 61 ...................... , ............... _ ..................... .. 

§1° ..................... · ... ·········· _··· 

.. .. . . .. . - .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. ~ ~ .. . 

II ................ ~ ............................................................ .. 

êL) ............................................................................ .. .. 

1) cento e dez qui.lômetros por hora pa:& 

automóve:is, cam ; onetas e motoe:icl.etas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " (NR) 

Art. 2 0 O art. 105 da oLe:i nO 9.503, de 23 de setem

bro de 1997, passa a v:igorar com a seguj.nte alteração <ia reda

ção do inciso VI, e acresc:ido do seguinte inciso VII: 

"Ar't.. 105 ................................................ .. ........ .. i. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VI para as b:icicl.et&s, o' si pa 1 :ização 

noturna di.ante:ira, trase:ira, l.at:e%al. e nos peda; s; 

VIr para os v~eul.os da transporta 

escolar, os de transporte de passaqe:iros com. maj.s de 

dez lugares, eqtti.pamepto que impeça o deslocamento 

do veículo enquanto qaalquer c:bs portas estiver 

aberta. n (NR) 

Ar't. 3° O art. 338 da Lei. nO 9.503, de 23 de setem

bro de l.997, passa a v:iqorar com a segui.nte reaaçãe): 

"Art. 338 . As montadoras, enca::oçado:as , 

os importadores e fab::icantes, ao comerciarem 

vei.cul.os automotores de qual.quer catego::i.a, são 
• • !. 

da cc ""er~a.li.za~· no ato obrigados a fornecer, 

respectivo veicul.o, manual contepdo DO'T"'!!!2 S 

dó 

da 

c.i.rcul.ação, infraçÕês, penalidade, cl.:i.reção 

defens:i va I pr; me; ros socorros e Anexos do Cód:iqo de 

Trânsi. to Br'aslle:iro.'" (NR) 



b~icação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua. pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 13. de 2062 (pL nO 402, de 1999. 
na Casa de Origem), que · "altera a Lei nO 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda nO 1 - CCJ) 

de 2002 

Dê-se à ementa do Projeto a seguinte redação: 
"Altera OS arts. 61, 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de três 
rodas," 

Emendano2 
(Col'l esponde à Emenda n° 2- CCJ) 

Suprima-se o inciso VII do 3rt. 105 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 
de 1997. acrescido pelo art. 2° do Projeto. 

..-

Senado Federal, em de dezembro de 2002 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

3 
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:~\2s~~~c 00013/2002 de 05/04/2002 

Outros Números 

Autor 

Ementa 

tocalização atual 

Última Ação 

Relatores 

Tramitações 

co PL 402/1999 
DEPUTADO - INOCÉNOO OUVBRA 
Altera a lei nO 9503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro (altera 
disposItIVOs referentes aos veículos de duas 0\1 três rcctas). 
ALTERAÇÃO, DISPOSITIVOS, COOtGO Cf: TIUNSITO BRASILEIR.O. EQUIP~ctÃ0' 
VELOODAOE, AUTOMOVEl, MOTOCaErA, ZONA RURAl, RODOVIA, EXa.u5AO, 
EXIGENCA, EQUIPAMENTOS; SIOa..ETA, RESTRIÇÃO, OBRIGATORIEDADE, FABRICANTE, 
COMERCIANTE, VEICULO AUTOMOTOR, DISTRIBUIÇÃO, MANUAL. INFORMAÇÕES, 
MOTORISTA, COOlGO DE TRANSITO BRASILEIRO. 

SSEXP - SUSSECRETARlA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00013/2002 
Data: 28/11/2002 
L.ocal: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIo 
Sõtuaçio: APROVM>A 
Texto: Dtsorssão encenada, sem debates, em conjunto, do projeto e das emendas. Apn:wado 
o projeto, sem prejuízo das emendas. Aprtwadas, em globo, as Emendas nOS 1 e 2<0, de 
parecer fawráW"ef. À com para a redação final. Leitura do Pa~ nO 116312002-COIR, 
ReJatI:Ir Senador canos Wilson, mel ecendo a ~ final da matéria. Aprovada a redação 
final, nos termos do ReQuerimento nO 682/2002, do Sr. Rome.o Jucá, lido e aprovado nesta 
oportunidade de dispensa de publicação de redação final. À Câmara dos Deputados. À 
SSOSF com destino à SSEXP. 

CO Francelino Pereira 

~ QI:da."'l<â9 de b3l"ila~ {D.ala 3$C!3Oden!e) 

51' PLC 00013/2002 

29/11/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado (fls. 25). 

29/11/2002 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste orgGo às 14:53 h5. 

28/11/2002 SSa.sF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISlATIVA 
DO SENADO 
P'Iocec:Uda a revisão da redaçSo final de fls. 22 e 23. À 
Sub5 e i eraria de Expediente. 

28/1112002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA Df ATA - PLENÁRIo 
SitlJCIÇ3o: APROVADA 
Oisc"s9jg-ellcetTada, sem debates, em conjunto, do pr'OjetD e 
das emendas. Aprovado o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Aprovadas, em globo, as Emendas nOs 1 e 2-cc::J, de parecer 
favorável. À COlR para a redação final. l...eitura Ao Parecer nO 
116312002-CDIR, Relator Senador Canos WiIsÕn, cferecendo a 
redac;;1o final da matéria. Aprovac/a a redação tJna1, nos teriilo~ .· · . 
do Requc:. illlento nO 682/2002, do Sr. Romero Jucá, lido e 
aprovado nesta oportunidade de dispensa de publiCaÇão de 
redação final. À Câmara dos 0eputa00s. À SSQ.SF com destino 
à SSEXP. 

27/11/2002 SSQ.SF - SUSSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DO SENADO 
Situação: INQ.uroo EM ORDEM DO DIA DA sESSÃO 
DB.IBERATtVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
28.11.2002. Diso=ãn, em turno ÚOic:I). 

21/11/2002 SSQ.Sf - suasEC. COORDENAÇÃO l.EGlS1.ATIVA 
DO SENADO 
Sitllação: AGUARDANDO lHa !lSÃO ORDEM DO DtA 
Aguardando inclUÃO em Ordem do Dia. 

21/11/2002 ATA-PU:N - SUBSECRETARIA DE ATA - PlENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que terminou ontem o prazD . . 
sem ap.l""'eseJ1~tt.ta"'çã~o de emendas. A matêria c:cnstarâ em Ordem 
do Dia oportunamente. À SSCLSF. 

PublicaÇão em 22/1112002 no DSF Pãoina(s) : 22451 ( Ver 
diário ) .. ·C- · 

20/1112002 SSOSF - suasEc. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
·DOSENAOO 
Encaminhado ao Plenário para COIT1UtIicaçao do término do 
prazo de apJl~se1ltaÇào de emendas. 

12/11/2002 SGM - SECREíARIA GERAl DA MESA 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE 
A MESA . 

Prazo para recebimento de emendas: 13 a 20.11.2002. 

. . 



Oficio n° 

11/11/2002 ATA-PLEN - SUBSECRErAAlA DE ATA - PlENARIo 
Leitura do Parecer nO 1033f2002-<:0, Relator Senador 
Francelino Pereira, favorável com as Emendas nO 01 e nO 2-<:0. 
À matéria ficará perante à M45a durante cinco dias úteis, para 
recebimento de emendas, nas termos do art. 235, n, "dO, do 
Regimento Interno do Senado Federal. À SGM. 

Publi~ em 12111/2002 no DSF Páoina(s): 21006 - 21009 ( 
Ver diário) 
Publicação em 12/11/2002 no DSF Páglna(s):21010 ( Ver 
diário) 

07/11/2002 SSasF - SUSSEC. COORDENAÇÃO lEGISlATIVA 
DOSeNAOO 
Situação: AGUAAOANDO I..EITURA PARECER (ES) 
Juntei, às tis. 19, cópia da legislação citada no Parecer. 
Aguardando leitura do Parecer da CO . . 

06/11/2002 CO - Comissão de Constltulc;iio, Justiça e 
Odadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃo 
Em Reunião Extraortlinária realizada nesta data, a Comissão, 
aprova o relatório do Senador FrancellnoPereira, que passa a 
constituir o Parecer da CO, favorável à matéria, cem as 
Emendas nOs 1 - CO e 2 - CO. Â SSa.sF. 

21/0612002 CO - ComiSsão de Constltuiçào, Justiça e 
Ocladania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Senador francelino Pereira. Matéria 
pronta para a Pauta na ComisSão. 

10/04/2002 CO - Comissão de Constítuiçao, Justiça e 
CIdada<\ia 
Sib.ação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Francelino PereIra, para emitir relatório. 

10/04/2002 CO - Comissão de Constituição, Justiça e 
Odadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO 00 REl.ATO~ 
RecebIdo nesta Comlssào. MatérIa aquaráando distribuição. 

10/04/2002 ATA-PI.EN - SUBSECRETARIA DE ATA -Pteú.RIO 
LeitUra. À Comissão de Constituição, JustIÇa e Odadanla. 
Publicação em 1l/04/2002 no DSF Página(s): 3971 - 3977 ( 
Ver diário) 

08/04/2002 SSQ.SF - SUSSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 
DOSENAOO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
AguartlandO leitura. 

05/04/2002 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO . . 
Este processo contém 10 (dez) folhas numeradas e rubricadas. 
ASSa5F. 

(SF) Brasília, em 0.2 de dezembro de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 13 . de 

. , 
2002 (pL n° 402, de 1999, nessa Casa), que "altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro". 

5 
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Em anexo, · encamlnho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Atenciosamente, 

c-=::;=~~ ~~.-----! j. 4 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
QUarto Secretário. no exel'-c. 

da Primeira Seci eta. Ia 

., 

_. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados ' 
vpl/plc02-0 13 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I-RELATÓRIO 

. O PL n° 402/99 da Câmara dos Deputados, chegou ao 
Senado Federal, propondo as seguintes alterações ao Cóciigo de Trânsito .. 
Brasileiro: 

No art. 61, incluindo as motocicletas entre os veículos cuja 
velocidade máxima permitida nas rodovias é de cento e dez quilômetros por 
hora. 

No art. 105, inciso VI, suprimindo da relação dos 
equipamentos obrigatórios nas .bicicletas o espelho retrovisor e a campainha. 

---



--
Ainda nesse mesmo artigo, acrescentando um inciso VII, para tomar 
obrigatório, nos veículos de transporte escolar e nos veículos com mais de dez 
lugares, equipamento que impeça o deslocamento do veículo enquanto 
qualquer das portas estiverem abertas. 

No art. 338, isentando os fabricantes ou importadores de 
ciclos da obrigação de fornecer, no ato de sua comercialização, "manual 
contendo normas de circulação, infrações, penalidades, direção defensiva, 
p~eiros socorros e Anexos do C' . o de Trânsito Brasileiro". 

Em face dessas propostas, o Senado Federal manifestou-se 
pela aprovação do projeto, mas com as modificações decorrentes de duas 
emendas de sua autoria. 

A primeira, alterando a ementa, para tomá-la mais 
específica e men<?s vaga, de forma a indicar, precisamente, sobre o que 
dispõem as alterações propostas para a Lei n° 9.503/97. Alega que esse é um 
requisito imprescindível à redação das leis. 

A segunda emenda, suprimindo, no art. 2° do projeto, a 
proposta de acrescentar ao art. 105 do Código de Trânsito um inciso VII, que, 
como já nos referimos, tomava obrigatório uIn novo equipamento para 
veículos de mais de dez lugares e de transporte escolar. Baseia-se, essa 
emenda, em uma determinação do Código de Trânsito Brasileiro, no próprio 
art. 105. 

Tendo voltado o projeto à Câmara dos Deputados, cabe, 
agora, a esta Comissão de Viação e Transportes emitir parecer sobre tais 
emendas do Senado a esse PL n° 402/99. 

11:-. VOTO DO RELATOR 

Das emendas apresentadas ao PL nO 402/97, pelo Senado 
F ederal, temos a considerar o seguinte: . 

A emenda nO 1, que se refere à ementa, é de caráter formal, 
mas, não resta dúvida, beneficia o projeto ao garantir-lhe uma redação mais 
preclsa 

A emenda nO 2, supressiva, remete diretamente ao que 
estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, no que se refere a equipamentos 

7 
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obrigatórios dos veículos. No Código, consta o seguinte dispositivo, do qual 
ressaltamos apenas o "caput". 

"Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo ~tran:" ~ 

Ou seja, e~ceto os equipamentos obrigatórios explícitos no 
corpo da Lei, que são apenas seis, um dos quais vetado (o Air Bag), o Código 
de Trânsito Brasileiro determina que outros, porventura necessários, deverão 
ser estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito. Isso, porque a decisão 
de tomar obrigatório um equipamento é complexa, e~gindo estudos técnicos 
aprofundados, avaliações detalhadas e períodos de teste, além de medição de 
seus custos, pará ptovar tanto a eficácia desse equipamento, como sua 
viabilidade. 

Daí a razão de ter sido repassada, formalmente, essa 
competência ao CON1RAN, o que ' não devemos nem contestar, nem 
desobedecer, porque temos de reconhecer que se trata de uma decisão 
amadurecida, coerente e justa Afinal, para tomar um equipamento 
obrigatório, não será razoável, nem co~veniente, incluir cada novidade, 
tecnicamente aprovada, no corpo da lei. Basta que fique explícito em uma 
Resolução, com a devida regulamentação. 

Em vista do exposto, somos pela aprovação das emendas do 
Senado Federal ao PL nO 402-D, de 1999. 

, . 

E o voto. 

Sala da Comissão, em L 2. de A 13 "- i I... 

. '\ 
Deputado 

Relator 

de 2003 . 

.. 
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lIf - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei nO 402-C/99, nos termos do parecer do relator, Deputado 
Mauro Lopes. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Romeu Queiroz - Pres.idente, Neuton Lima, Leodegar 

. Tiscoski e Mauro Lopes - Vice-Presidentes, Antônio Nogueira, lriny Lopes, Jorge 
Boeira, TeIma de Souza, Cleuber Carneiro, Lael Varella, Marcelo Guimarães Filho, 
Eliseu Padilha, Marcelino Fraga, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Affonso Camargo, 
João Campos, Francisco Appio, Mário Negromonte, Femando Gonçalves, Pedro 
Fernandes, Philemon Rodrigues, Chico da Princesa, Miguel de Souza, Milton Monti; 
Oliveira Filho, Beto Albuquerque, Gonzaga Patriota, Leônidas Cristino, Amauri 
Robledo Gasques e Deley - titulares, e Ivo José, Marcos Abramo, Jonival Lucas 
Júnior, Leandro Vilela, Zé Gerardo, Nárcio Rodrigues, Carlos Dunga, fris Simões, 
João Magalhães, Silas Câmara, Almeida de Jesus, Isaías Silvestre, Sandro Matos e 
Professor lrapuan Teixeira - suplentes. 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2003 

EIROZ 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nO 402199, ' originado na Câmara dos 

.. _.Deputados, foi remetido ao Senado Federal, que ofereceU- duàs-emendas. 

A primeira visa a alterar a ementa do projeto. 

9 
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A segunda suprime do projeto a menção a um inciso que 

tomaria obrigatório um dado equipamento em veículos com mais de dez lugares e 

de transporte escolar. 

Submetidas à Comissão de Viação e Transportes, foram ali 

aprovadas. 

Cabe agora a esta Comissão opinar sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada há nas emendas que mereça crítica negativa desta 

Comissão. A primeira vem, seguramente aperfeiçoar a redação do projeto. 

De fato, toma-se mandatório que a ementa resuma, da 

melhor maneira possível, o conteúdo do projeto. A ementa original peca pela 

imprecisão. 

A segunda emenda também merece elogios. A supressão 

do dispositivo tem o efeito de manter a competência dos órgãos especializados· do 

Poder Executivo para o exame e eleição dos equipamentos veiculares de " uso 

obrigatório. 

Oportunas e, do ponto de vista de exame nesta Comissão, 

necessárias as duas emendas. 

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa das emendas do Senado Federal ao PL n° 402199. " 

Sala da Comissão, em~ Y de .:. Ir j-J/ de 2003. 

- /,/ 
" . L._ \ ~ '-- ' " l~:'~ <\ lA ~1V /~ 

Deputà" ')1 "yç N TUMA 
• 



111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nO 402-C/1999, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Robson Tuma. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias e 
Eduardo Paes - Vice-Presidentes, André de Paula, André Zacharow, Antonio 
Carlos Biscaia, Antônio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Asdrubal 
Bentes, Bispo Rodrigues, Bosco Costa, Colbert Martins, . Darci · Coelho, IIdeu· 
Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, José Divino, José Ivo 
Sartori, José Roberto Arruda, Júlio Delgado, Maurício Quintella Lessa, 
Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Ney Lopes, Osmar 
Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta , Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubinelli , Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Átila Lira, Bernardo 
Ariston , Bispo Wanderval, César Medeiros, Custódio Mattos, Fernando de 
Fabinho, Heleno Silva, Ivan Ranzolin , Manato, Mauro Benevides, Paulo 
Afonso, Paulo Lima, Raimundo Santos, Ricardo Barros, Ricarte de Freitas, 
Sarney Filho, Wagner Lago e Washington Luiz. 

Sala da Comissão, em 5 de novembro de 2003 

Deputado LU IZ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CF n.o 51/2004-CN - Sen José Sarney - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto parcial ao PLC n.o 13/2002) 

Publique-se. Arquive-se. 

Em /9 oi /2004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 1111I11111111111111 

11111111111 1 11111111 11111 

1111111111 I 11111111 11111 
Documento : 22297 - 1 

2062 (AGO/03) 
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OF. n° 5 J /2004-CN Brasília, em 17 de fevereiro de 2004. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 10, de 2004-CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 2002 (n° 402/1999, na 
Casa de origem), que "Altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 
sobre especificidades dos veículos de duas e de três rodas." 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do 
Congresso Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a 
ser incumbida de relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 

.~ 

p?I' &~/I, 
ena or José Sarney 

Presidente do Senado F eral , 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

" 
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Aviso nº 1. 488- SUPARJC. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 23 de dezembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 402, de 
1999 (nº 13/02 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 10.830 , 
de 23 de dezembro de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU (oLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 776 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 402, de 
1999 (nº 13/02 no Senado Federal), que "Altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre especificidades 
dos veículos de duas e de três rodas". 

Ouvido, o Ministério das Cidades manifestou-se quanto aos seguintes 
disposi ti vos: 

Inciso VI do art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, alterado 
pelo art. r do projeto: 

"Art. 1 05 ............................................................................. ..................... ... .................. . . 
• • • • •• •• • . .. • ••• • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • ••• •• • ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • •• • •• •• •• • • • ••• • • • • • • • • • • • • • o . ....................... .. ............. .. ......... . 

VI - para as bicicletas, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral e nos 
pedais." (NR) 

Razões do veto 

"Propomos a manutenção dos equipamentos obrigatórios da campainha e espelho 
retrovisor do lado esquerdo, pois ambos, além de estarem incorporados aos usos e 
costumes da população, têm a finalidade de dar segurança no trânsito. O uso destes, 
pennite ao condutor alertar aos demais usuários das vias e calçadas sobre sua 
movimentação, assim como, situar-se ao eventual deslocamento de qualquer outro 
veículo que se desloca à sua esquerda e que se encontra na iminência de ultrapassá-lo. A 
vivência na matéria trânsito, num país que tem os índices de acidentes que temos, revela 
a proibição para não abrir mão de qualquer dispositivo de segurança que nos permita 
reduzir a acidentalidade, com prioridade a segurança e incolumidade física do condutor e 
pedestre. " 

Art. 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, alterado pelo art. 3° do 
projeto: 

"Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao 
comerciarem veículos automotores de qualquer categoria, são obrigados a fornecer, no 
ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação. 
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infrações, penalidade, direção defensiva, pnmelros socorros e Anexos do Código de 
Trânsito Brasileiro." (NR) 

Razões do veto 

"Com o veto, fica preservada a obrigação de fornecimento de manual com o 
conteúdo indicado pelo dispositivo, também pelos fabricantes de ciclos. Essa medida 
favorece a promoção e a consecução da educação para o trânsito, direito assegurado pelo 
art. 74 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de dezembro de 2003. 



Altera os arts . 61, 105 e 338 da Lei 
n O 9 . 503 , de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Bra
sile1ro , para dispor sobre especifici 
dades dos veículos de duas e de três 
rodas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 61 da Lei n O 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

"Art. 61 

II 

a) 

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora 

para automóveis, camionetas e motocicletas; 

. " (NR) 

A t 2 0 O t r . ar . 105 da Lei n ° 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a v1gorar com a seguinte alteração da reda

çao do inciso VI: 

"Art. 105 

VI para as bicicletas, sinalização 

noturna ' dianteira, traseira, lateral e nos 

pedais. " (NR) 

Art. 3 ° O art. 338 da Lei n O 9.503, de 23 de setem-

bro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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blicação . 
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"Art. 338 . As montadoras , encarroçadoras, 

os importadores e fabricantes , ao comercJ..arem 

veículos automotores de qualquer categoria , sao 

obrigados a fornecer, no a to da comercialização do 

respectivo 

circulação, 

veículo, manual 

infrações , 

contendo normas de 

penalidade , direção 

defensiva , primeiros socorros e Anexos do Código de 

Trânsito Brasileiro." (NR) 

Art. 4 ° Esta Lei entra em vJ..gor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 00 de dezembro de 2003 . 



VETO PARCIAL N° 42, DE 2003 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nO 13, de 2002 
(Mensagem n° 10/2004-CN) 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

Lei nO 10.830, de 23 de dezembro de 2003 
D.O.U. (Seção I) de 24/12/2003 

- mC1SO VI do art. 105 da Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, alterado pelo art. 2° do projeto; e 

- art. 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
alterado pelo art. 3° do projeto. 

Veto publicado no DOU (Seção I) de 24/12/2003 

LEITURA: 

-• COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

-PRAZO DE TRAMITAÇAO: 



, 

-COMISSAO: 
Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora 

RELATOR: 
Seno Francelino Pereira 
(Parecer n° 1033/2002-CCJ) 
Seno Carlos Wilson 
(Redação Fi nal) 
Parecer n° 1163/2002 - CDIR) 

- ~ 

TRAMIT ACAO DAS EMENDAS DO SENADO NA CAMARA DOS 
DEPUTADOS: 

LEITURA: 05/ 12/2002 - DCD de 

-COMISSOES: 
Viação e Transportes 

Constituição e Justiça e de Redação 

, -
ENCAMINHAMENTO A SANÇAO: 

RELATORES: 
Dep. Mauro Lopes 

Dep. Robson Tuma 
Dep. 
(Redação Final) 

Através da Mensagem CD nO 178, de 05/12/2003 



• 

• 

Lei: 

LEI Nº 10 . 830 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Altera os arts. 61 , 105 e 338 da Lei nº 9.503 , 
de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 
sobre especificidades dos veículos de duas e 
de três rodas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1º O art. 61 da Lei nº 9.503 , de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 61 ................................................ .......... ...................................................... ..... ..... . 

§ 1 º ................................................................................................................................ . 

11 - ................................ ....... ........................................ ...... .. ......... ........... ............ .... .... .. . 

a) ..... ........................................ ..... .. .... .... .... .... .... .. ........... ....... ............................ ... ... .... .. . 

1) 11 O (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e 
motocicletas; 

......... ............ ... ...... .......... ...... ........... ........... ... ..... ... .... .. ... .... ............. ..................... .. .... ..... " (NR) 

Art. 2º (VETADO) 

Art. 3º (VETADO) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2003 ; 182º d In e en ' la e 115º da República. 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 13, DE 2002 
(n° 402/1999, na Casa de origeln) 

EMENTA: Altera os arts. 61, 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 
de ] 997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre 
especificidades dos veículos de duas e de três portas. 

AUTOR: Dep. Inocêncio Oliveira. 

- ~ 

TRAMITACAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 03/05/1999 - OCD de 25/03/1999. 

-COMISS0ES: 
Viação e Transportes 

Constituição e Justiça e de Redação 

RELATORES: 
Dep. Antonio Geraldo 

Dep. Ciro Nogueira 
Dep. Léo Alcântara 
(Redação Fina]) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Oficio PS-GSE/N° 66, de 05/04/2002. 

-TRAMITACAO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 10/04/2002 - OSF de 11 /04/2002. 



SGM/P na b 58/ O-l- Brasília , O 7 de abril de 2004. 

Senhor Presidente, 

• Em atenção ao ofício CN/no 51 , de 17 de fevereiro de 2004, tenho a honra de 

• 

comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, LUIZ BASSUMA (PT), 
PEDRO CHAVES (PMDB), EDUARDO SCIARRA (PFL) e JOSÉ CHAVES (PTB), para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei na 402, de 1999, 
que "' Altera os arts . 61 , 105 e 338 da Lei na 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro , para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de 
três rodas". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

1::\Word Gab\VETO SI' .doe 

A nCiostnte, 



SGM/P nO 659/04 Brasília , O 7 de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 402, de 1999, que "Altera 
os arts. 61 , 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro , para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de três rodas. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ BASSUMA 
Gabinete 617, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II IIIIII 
11 
11 
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Brasília, de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 402, de 1999, que "Altera 
os arts. 61 , 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro , para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de três rodas ." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentísslmo Senhor 
Deputado PEDRO CHAVES 
Gabinete 406, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

\ 
~// 

JOÃo PAU .o CUNHA 

Presidente 

11 11111I111 11 II11 
Documento : 21840 - 3 



Brasília, -, de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 402, de 1999, que "Altera 
os arts . 61 , 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro , para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de três rodas ." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EDUARDO SCIARRA 
Gabinete 433, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 1111111111111111111111111111111111111111111111111 11111 
Documento: 21840 - 2 
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Brasília, 
~ 

I de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 402, de 1999, que "Altera 
os arts. 61, 105 e 338 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
TrânSito Brasileiro , para dispor sobre especificidades dos veículos de duas e de três rodas. " 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço . 

Excelentísslmo Senhor 
Deputado JOSÉ CHAVES 
Gabinete 436, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU ,O CUNHA 

Presidente 

11 11111111 I 11 11111111111111111 11 
Documento: 21840 - 4 
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':" 2'\(1. quart"-IClrJ. 24 lk dezcrnhro de 200< 

" [e}ev:\nClJ parJ I' Jt'<;t,'n\'olvlmento CICnlIÚC(1 c tL'c nolo~lc o, eml
-'nllo oarecer de assessoramento ao Conselho d~ [)t:lc<;;a !\aclOnal . 

\n ~'! A Cnnll<;,ão especial sera comoosta por rcprc 'icn
. In tl" ao" <;,el?Ulntes orQ:1n <; 

• 
I - \ 'lcc ·Pn:sldênL'IJ da Repúbllcl 

li - Prcsu.knclJ d.1 CdJllar3 dos DeOUla00\. 

IIJ - PrcsldênCL..I do Senado Federal. 

1\' - Casa CI\ 11 da Presidência da Republtca. 

\ ' - Mlfilsteno aa Ju sllç'a: 

\'1 - MInl5!cno da DeJesa: 

\'lI - Mmlsleno das Relações E.xtenorc ,,~ 

\'IlI - M.Jru steno da Fazenda. 

IX - Muusteno do Desenvolvuncnto. lndúsma e Cemerao Extenor 

x - Mtnlsteno do PlaneJamenlo. Orçamento e Geslã("l~ 

\1 - Mlnlstcno d3 Ciência e Tecnologia : 

:>'lll - Comanao da Mannha. 

XI\' . Comando do Exército; e 

x\' - Comando da Aeronâullca. 

~ I ~ O representante do Mtnlsterw da Defesa coordenara a 
l ,11Tl1';são EspeCial . 

& :!! Os membros. titular e suplenle. serão deSIgnados pelo 
\Itnl"tro de Estado Chefe do GabInete de Se2urança InSIlIUClOnaJ dJ 
~'rt:ala da Repuhhca. mediante rndlcação ~dos Ululares dos or~ão, 
': I"'W"aos 

~ l '! O Cooraenador da COlIussão t:.speClaJ podera convidar 
N·CI3.JIStaS do MtnlSleno da Deiesa ou ac outros OH!J.Q<; e cntldat!t: <. 

t:ohcJ" ou onvadas. DOr lfitermedlO da Secretana-t:.x·ecUII\·a do Cun· 
.·l!Ill de Dt:leSJ J'l.,jaclonal. para panIClpar aJS reumões do Colq!lado 
preSlat assessoramento soore temas especlflcQ', 

:\rt 3~ Sã.o atnbUlções do Coordenador da Conuss,io EspeCial 

I . convocar e presHilf as reuruõcs. 

11 - c;ohc Har a especialistas. quando neccssan o. a elabora~·;itl 
.... e:slUdos. lfilormações c pOSIcionamento sOOre ternas esp~culco s~ t: 

lI! - fl11llar as atas das reuruões . 

Art . ,P A panlClpaçJO nas atividades da ConuSS.lC' Especial 
ri cono;; lderada runção relevante, não remunerada. c as mate nas 

,,1\!,:Utloas em seu âmbHo terão carater confidenCial 

Art. 5! O apoIO adnumstratlvo e os meIOS necessanos à 
;\l'cução dos trabalhos da Conussão EspeCIal se rão tornecldos pela 
'.·(fct3Il3-E;\eCUIIVa do Conselho de Defe sa NaCional . 

Art . 6! A Comlssão EspeCial tera prazo de tonta (lias patJ 
,:-, rl'<;entar o rclatôno de avalIação das proposta<;. contado" a pan lr da 
.... 11.\ de pubilcação Oa ponana do MmlSlrO de estado Chefe do Gablnele 

. 'n:'1!uran\-·a InslHuclo naJ da PreSidênCIa da RepuhllCa des lcnando l1" 
~'!Ilnf{)" do Colcg.laoo. proITo~avel urna unH:a \a por IguaJ jXnod{1 

Art 7': Eqc; Decreto enlra em \'I~ o r na d31a de o;; U3 pubheac:lll 

de aezembro de 200_~. 1~2 da lnoependem:IJ l" 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
José V"le~(Jç Filh(l 
Jor~e Armandn Ft'I, \ 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

DECRETO DE 23 DE DEZHIIl IW DI-: 200.' 

o PRESIDE",.TE DA REPUBLlCA. de >cordo C"'11 " d,,
l n,'..lfi ~-l. iOCI<;O ."'\...'\1. da ConstllulÇJo. t' na qua1tdJde dc úr;lI\

. :'In.' c.i1 Ordem do ~krIto Mlhrar. resoh c 

AD~llTlR 

l 'ortX'! dc: Graduados EspeCIaiS da Ordem do Mento MilHar. n0 
• lU de OIH:lal. os se2wntes adldos rrulltares eSlran{!elros ac reditado, 

Hns!l ' ~ - . 

Diário Oficial da União - Seção 

Coronel FREDDY MACIC\Y PERALT.-\ .. -\u,uo uo Exercllo do Boim J. 

--_._--

IJ\·urccc 3 promoçJ.o l' J corlSt't'ur:io L1.1 I:UUCJ~· J.0 p~J 

Ir:lO'\Ho. direito asseguraao pt'h' an 7-l dJ. Lei n 'J :' (1.1 ..:_ 
~3 de setembro de 199"'· LoroncJ JULIO FEIU,ANDO BRITO CORREA. Ad,do do é..U:uii 

J,) Ch.Jk: 'l/I/ 
...... --=:=::..:: : .... EstJs. Senhm Prc<;ldente . 3<; rnÔ('" que me le\'~3m J \"C': .. 

Loroncl JORGE ELlECEI{ CORTES RIA:\O. AdHJo ~ _ __ ·-_j:9.~ * ,P~ lilspoSIU\"Oo;; aClIna rnt'nClonallOS 0 0 rrOlelo l'1ll cau e, J. ;'.1'0 ~lU .. l1 ' • 
t:.xercllo da Colômbl~ ) ~ b ?di I "I~ ru elO a t"Ie\"aoa apreclacào doe, ~C'nhore<; Mcmoro ... lhJ L ll nl!fI.> 

.:....- ) ' (. J 
Loronel ~lARCO AL·RELlO \.I:R.-\ RIO;'. AJ,uo do Exerrllo. .......... 'li! 'CIODl . 

·~"';;;"~~"/t' Aeronautlca <.io t.quaoor. ~ "f. _i." 
~:..D' i '1r:7 Je 23 de dezl'mbro de 200.~ 

Corond Ll.:lS TORRES ZA~I'\LLOA. Aa,uo do herCHo do P.nt= ... 

Brasíi1a. 23 tlt: dezembro de :!ü03. 18~'~ da lndepenoem:l~ ~' 
115~ da Republh..: .. 1 

LUZ I:\ACIO LCLA DA SIL\ \ 
iI'sé ~Ie.l!as Ftlll t' 

Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDE:-';TE DA REPÚBLICA 

"vIENSAGEM 

r-.:~ 77:!. de :!3 de dezembro de 2003 . EncanunhamenlO ao Supremo 
TnbunaJ FederaJ de míormaçocs para mSIIlIIT o Julgamento da Ação 
Ducla de lnconslHuclonalJdade n ~ 307: 

\'! 77:'. de 23 de dczembro de :!OO3. Encamtnhamento ao Suprem ~~ 
TnbunaJ Federal de mronnacões pata mstruu o JUlgamento da Açã\1 
DITeta de InconslltuclOnalidade n '! 306!', 

~ ! 774. de :!.3 de dezembro de :!003 . Reslltulção ao Congrcsso :\3-
Clonal de aUló~ rafos do prolcw de le i que. sancIOnado. <;e lranstonna 
na Lei n ~ 10.828. de :!3 de dezembro 2003 

~'.' 775. dc :!3 de dczemnro de :!003 . ResmUlção ao Congresso i'<J
clonal de autograios do proleto de lei que. sancionado. se tranSlormJ 
na Lei n! 10.829. de :!3 de dezembro 200J 

!\,'! 776, dl' 23 de dezembro de 200.1 

Senhor PreSIdente do Senado Feocr:l l. 

Comunico a Vossa txcelencla Que. nos lennos do & I '; do ..1Ti 

60 da ConslJlUlçjO. deCIDI vetar parClaunentt.!. pur contrmeaaot: ,h 

IIlleresse publico. o ProtelO de Le i n · JO~. de 1999 (n~ lJ i02 n,' 
Senado FederaJJ, qu~ VAhe ra 00;; ílfK 01. lOS e 3:8 da Le i n ~ 9 50_~. 
de ~J de setembro t.k 1997. que InStitui o COOI?O de Tramllo Br.l· 
~d elro. para dispor sohre especlt lcldaoe s a os veiculo" de dua e, e I,k 
tres roda"" 

OU\' ldo. o Mmlsteno daI, Cloadt:s manllestou-sc quanto a(" 
seguiOtcs dlSpoSIll VOS 

Inr' j .. o Vi du ad 10 5 d a I ri n ': 9 :;03 dc......2..l...í 
setembro dI' 1997 a lt!'[ado pelo 3 rt l : do pmjcffI ' 

"Ar! 105 .................... . 

VI • para as biCicletas. smalização noturna dIanteua . 
traseua. latcral e nos ped~us. ,. (r\R ) 

Razões do )'fio 

"Propomo'i a manutcnção dos eqUIpamentos obn~J 
tonos da campamha c e"pelho retroVisor do lado esqueral). 
poIS ambos. alem de esrarelO Incorporaaos aos usos e cOStumes 
da população. tem a fma.hdadc Ul' dar seguranca no trânsito. O 
uso destes, pemute 3D condutor aJenar aos demaiS usuanos 0..1' 
vias e calçadas sohre sua movllnentacâo. a"!'lm COI11O. SIlUar- '1,.' 
.10 eventual deslocamenl l' t.le QualaUer OUIW veiculo uue: 't' 

dc:=o;;locJ a SU~I CO;;Querua .: {I U1..' ... ~ enC(lnlra na ImmenCla L1l' ( .. ' 
Iranas"a-In .. \ \"J\t: fKI3 na lll...tlt:rIJ uan ' II O. num P;IIS uu:: IC' 

o~ IIldlCCS lk Jl:ldCnll' '' que ICnHl'i . TI.: \ 1.:1,1 ,I rrolOlCJO n.u:'1 11 •. 

abnr mau oe qU3.1qul:r t.l 1'ipOSlt l\ O uc sc~urança que no~ pt·C· 

nuta reduzu J aCldc:ntalld:'lol:. \.:om pnon dadt.' a ":>cguran l"..1 1.. 
IIlcolumuladc IISIl'a do conuulOr e jXoe~ln' 

Art 33,.; d a I rj O H 950' d,' '3 clt! Sl',,' mbm d e l 'Ni 
lambe m Hhl'rndo pdn ar' "l" do POlU'W · 

"Art . :ns Ao:; monladora'i. encarroçadoras. m 101-

ronadore" e tabncante .... <lO comerciarem velculos aUIom,'
tores de qualquer c3lqwna. c;5.o C'bnead o<; a fornecer. no ali 
dJ comerC l31llJch1 do rt""flcctl\'n \('Iculn. manuJ.1 C{lntenJ 
nOnl1:'l' ,.k l' lfl:UI"h;,IlI. 111 !Td .... ' '1..' ,. Dt:n.lilu.lt.ll.:. \.lirn·.lo ueh.'1 . 
SI\3. pnmelro<; q)CllITlh l' Anexo, do Codlg:l) Lle TrJn 'lh' 
Brasileiro." (NR I 

Raziws do ye W 

"Com o veio. Ika prc: "er.ada 3 otm gação de 11'[' 

ncclmento dl' manual com () conteudo Indicado pelo ai-
poSit iVO. larnhem pclo~ fabn cante <; de Cicios. Essa medld:l 

~enhor Pres ldcnlc do ~enado rederaJ. 

Comunico a Vossa ExcelênCIa aue. nos lermos do t- I'· d( l .Ir: 
66 da Constituição. deCidi \'etM oarclalmente. por mconst l[UCl l)J1.,· 
lIdade. ° ProJeto de Lei n ~ 659. de 1999 (n '! I-l/U2 no ~l'nado Feder..1J 
que "DISpõe sobre a a~ncuItura orgaruca e dá outras provldenCIJ \ 

OUVIdo. o l\"ttms teno da Justiça manllestou- se qU3.J1to a~ 
segutnte dlspos lU \"o: 

., An. 12 . O Poder Executivo rcgulamentara eSLa 1...e 1 
no prazo de até 90 I noventa) dias. a contar de sua pu
bhcação .. 

Razões do veto 

'·0 drspos1l1vO OIenae O principio da mdependencl.l 
dos Poderes da RepúblJca prevIsto no :.UI . 2 ~ da Conslltulçàí. 
O Poder Leglslallvo não podena. pemanto. determmar pral>..' 
para que o Poder Execullvo cumpra prerrogativa sua t n,· 
caso. a regulamentação de leIS. prevista no art lH o I\'. d.1 
Constituição l." 

Esta. Senhor PreSidente. a razão que me levou a vetar ° dl"
poSI Il \"O aCima mencIOnado do protCIO em causa. a qual ora SUDmelO .1 

elevada apreciação dos Senhores Membro" do Congresso Naclona.1 

'J! 778. de 23 de dezembro de ~003 . EncamInha.mento ao Congre,,"( · 
:-.iaclOnal do texto do proJeto de lei que ··Cna o Prugra.ma de ApUh 
ao ESlUdante do EnSinO ~upenor - P.-\.E e da üuuas provlOêncI3 '·· 

'.;" 779. de dezembro de :!OO3 . Encaminhamento ao L onercsc;o ,\ ,,
'Ional do texto do proleto de kl que· Autonla a unlversldaoe h:
deral de GOlas a alienar. por melO ae ooa~- 5.o. Illlove lS a unlve rSIOdU1..' 
Federal de Tocanuns·· 

~'! 780. de ~3 de dezembro de ~00.3 . Encammhamento 30 Con2re O;;<;(1 
:\aclOnaJ do lexto da Medida Pro vl so rla n '~ 152. dc 23 de dezembro 
de 2003 

r-,."! 781. de ~J de dezemoro de :!OOJ Encaminhamento ao CongreS 'il' 
NaCional do texto da Medtda Provlsona n ~ 15':. de 23 de dezembw 
de 2003 

r\~ 782. de 23 de dezembro de :!ooJ . Encammhamento ao Congre <;"11 
NaCIOnal do tcxto da Medida Prov lsona n ~ lS4. de 23 de dezembn ' 
de 2003 

N! 783. de 23 de dezembro de 2003 . Encanllnhamento ao Congres<;;(l 
NaclOnaJ do lexto da Medida PrO\'l o;;On3 n ~ 155. de :!3 de dezembro 
de 2003 

N~ 78-' . de 23 de dezembro de :!OO3 . Encammhamen!o ao Congreo;; <;l~ 

;\3clonal do texto da Medida Provlsona n~ 156. dt :!3 dt: dezem\1ít' 
de 2003 

N~ 785. de 23 t!e dezembro de 200) Em:amlnhamento ao L ongre" 'l 
;\3clOnal do te:\1O da l\kJlda Pro\"lsonJ n ·· 157 . de ~ .\ de dezemnn ' 
ue 200.' 

" " 7S(J. JI.:' ~ 1 dI.:' de7cmhro de ~ (){P t:.n C3 1ll1r.narnt'nlo ;1(1 l onNe ·' 
'\,\elOn,1i J ll W:-<tO d 'l l\lcd!d;l ProV! 'lln;1 n I:-'~. de ~3 de ueze111 r"'1 
dt.' 200 .~ 

'.; " 7'137. dl' ~ .l, de dezemhro de: 200.1 Encamlnh3meOln an Con~n.· "" 
i\dclOnaJ do texto da Mcdlda Provl"ona n 15'). Jl' ~J Lle dezemhrt' 
de 200:: 

....; " 7XX. de 23 dc dezembro de 2003 Soltc lta ao Concres o;;o \iaclOIl.1. 
a ret irada do ProJeto dl' Lei n ~ ~ .6h-4. de ::OOJ. co\·lad{l a CàmJ.ra tlu 
Deputados com a r ... tensagem n·; 695. de 2003 

'-! " 7~N. Jl' 23 de dezcmhro de :!OOl SolH."Jl3 ao Con\!n' ''''o :\3C IOI1:\. 
.I retlr~HJ:\ d{l Pro teto de Lei '1 2 7 .. 1--L de: 2(XJ_~. l'11\litl1(l;\ C;un:ua u, -
OCrUIJlI m com a Mensa~cm n ': 702. de ~O(r~ 

'J! 790. de 23 de dezembro de 2003 . Encammhamento ,10 Con~rt: 'i"\ 
NaC ional do ato cons tante da Ponan 3 n ·: I 5Y. de -l de Junho de 200~ 
do Mmlsleno da!' Comurucaçues. que oUINga pernussao a Radl. l 
Novo Hon zonte FM Ltda . para explorar. !X'lo prJ.Lo de dez aO(l<;. St'n; 

dueHo de exclusIvidade. servlC\l de radlOdllu<.ao "onora em Ireau1..'n
c la modulada. na Cidade JC' Cnaí. ESl3do de i\11I13" (ier;Jl ' 
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, 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal JOSÉ CHAVES 

Ofício n° 061/2004/Gab. 436 

Senhor Presidente, 

Assunto: Ofício SGM/P n° 659/04, de 07/04/2004. 

Brasília, 13 de maio de 2004. 

, Cumprimentando-o respeitosamente e ao tempo em que 

, 

sinto-me honrado por ter sido designado por Vossa Excelência. para integrar a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 402, de 1999, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro - conforme ofício acima assinalado -
requeiro especial atenção de Vossa Excelência, no sentido de excluir-me de tal 
Comissão, uma vez que as atribuições que me foram delegadas pelo meu partido, 
praticamente me impedem de acumular novas responsabilidades parlamentares. 

Vale ressaltar que já integro quatro comissões, sendo elas: 
Mista de Orçamento, de Desenvolvimento Urbano, de Viação e Transportes e 
Especial de Reforma Trabalhista, estando em três delas como membro titular. 

Assim, com a certeza de vossa habitual compreensão, 
antecipo os meus agradecimentos e reafirmo votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 
- 7 ( , / f)'\ ' ( -, 

1.>~. ___ -----;~;:-;~~~~~~.6L_ 

À Sua Excelência, o Senhor 
Deputado Federal JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Câmara cios D cput :JClos - Ancxo IV - G,·binct.: 436 - CEP 70160-900 - Te!.: (6 1) 215-5436/ Fax: (6 1) 215-2436 
e-mail: clcp.j osec havcs({l .camara.gov .br 
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